
i i .... CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DQ IGUACU PARANÁ

REQUISIÇÃO

Senhor Presidente:

De: DIRETORIA GERAL

Para: GABINETE DO PRESIDENTE

Data: 01/02/2017

Vimos através do presente, solicitar a Vossa Senhoria a competente autorização para
aquisição de papel sulfite e bobina de plástico para plastificação, conforme anexo.

O custo estimado total importa em R$ 47.250,00 (quarenta e sete mil duzentos e
cinquenta reais).

Cordialmente,

MIRIAN LOPESSANTANA
Diretor Geral
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ANEXOI

ESPECIFICAÇÕES DO OBlETO

LOTE OBlETO'" Valor total previsto para
contratação no lote

01 Fornecimento de 250 (duzentas e cinquenta) caixas de papel 37.500,00
sulfite branco 210x297mm 75g/m2 ex com 5000 folhas.

02 Fornecimento de 150 (cento e cinquenta) Rolos de bobina de 9.750,00
plástico para plastificação tamanho 11,5xO,05mm, rolo com 60
metros

Quedas do Iguaçu, 01 de Fevereiro de 2017.

MIRIAM LOPES SANTANA
Diretor Geral
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or, n° 018/2017 Quedas do Iguaçu, 19 de Janeiro de 2017.

Prezado Senhor:

Venho por meio deste, solicitar orçamento Icotação de
preço dos produtos abaixo relacionados:

- Caixas de papel sulfite A4 na cor branca, 210x297mm 75g/m2, caixa com 5000 folhas.
- Rolo de Bobina de Plástico para plastificação tamanho 11,5xO,05mm, rolo com 60
metros.

Requeremos que na cotação do produto sejam
considerados os seguintes quesitos:

- O produto será retirado de acordo com a necessidade até a data de
31/12/2017;
- O pagamento será efetuado de acordo com a retirada.
- O prazo de entrega do produto deverá ocorrer no prazo máximo de 02 (dois)
dias, após solicitação.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de
estima e consideração.

Atenciosamen te,
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Of. n° 019/2017 Quedas do Iguaçu, 19 de Janeiro de 2017.

Prezado Senhor:

Venho por meio deste, solicitar orçamento/cotação de
preço dos produtos abaixo relacionados:

- Caixas de papel sulfite A4 na cor branca, 210x297mm 75g/m2, caixa com 5000 folhas.
- Rolo de Bobina de Plástico para plastificação tamanho 11,5xO,05mm, rolo com 60
metros.

Requeremos que na cotação do produto sejam
considerados os seguintes quesitos:

- O produto será retirado de acordo com a necessidade até a data de
31/12/2017;
- O pagamento será efetuado de acordo com a retirada.
- O prazo de entrega do produto deverá ocorrer no prazo máximo de 02 (dois)
dias, após solicitação.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de
estima e consideração.

Atenciosamente,

. " ELARIA LTDA,
, , r~,mdos 1 pise

Aempresa:
INNOVATE PAPELARIA LTOA rn ",h
CNPJ: 17.442.387/0001-39 - ~ (-( é Y'J-V-?;20 {d / 4 ~
Av. Pinheirais,840, Fundos, 10 piso salas 01 e 02 - Quedas do Iguaçu - Parana
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or. n° 021/2017 Quedas do Iguaçu, 19 de Janeiro de 2017.

Prezado Senhor:

Venho por meio deste, solicitar orçamento Icotação de
preço dos produtos abaixo relacionados:

- Caixas de papel sulfite A4 na cor branca, 210x297mm 75g/m2, caixa com 5000 folhas.
- Rolo de Bobina de Plástico para plastificação tamanho 11,5xO,05mm, rolo com 60
metros.

Requeremos que na cotação do produto sejam
considerados os seguintes quesitos:

- O produto será retirado de acordo com a necessidade até a data de
31/12/2017;
- O pagamento será efetuado de acordo com a retirada.
- O prazo de entrega do produto deverá ocorrer no prazo máximo de 02 (dois)
dias, após solicitação.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de
estima e consideração.

Atenciosamente,

;Ir11.387.352/0001-68
){h~1 ~'UJ~ (~ ÇJL.C\
A empresa: ~ !'") r>; { O" J "
DANIELY NIARY DA SILVA OUV 1 ê 898 _Sala 01 - cent"!a ,
CNPJ: 11.387.352/0001-68 ~-:..~::~~~:o'_auedas do IguaçU-~
Rua Jacaranda, 898, sala 02, Centro - Quedas do Iguacu - ParMa

DANIELY NIARY
DA SILVA



GRÁFICA
ALTERNATIVA Quedas do Iguaçu,23 de Janeiro de 2017.

Cliente: CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

Descrição
Caixa de Papel Sulfite 75g/m2 ex com 5000 folhas
Rolo Bobinas Plástica pi plastificação de doe 11,50 x 0,05mm c/60mts

Valor Unit.
R$ 150,00
R$ 65,00

Soluções para seus impressos!
DANIELY NIARY DA SILVA ME - CNPJ 11.387.352/0001-68

Rua JACARANDÁ, 898 .Fone i 461 3532 1808Centro . Quedas do Iguaçu . PR



graficagbf@hotmail.com

M. L. KURATKOVSKI & CIA LTDA ME
CNPJ: 10.445.693/000180

CCE: 9046021247
46.3532-1612/46.99923-5730

Trav.Jaú, 158 - Parque Industrial
85460-000 - Quedas do Iguaçu - PR

PROPOSTA DE PREÇOS

Empresa: M.l. KURATKOVSKI & CIA LTDA ME
CNPJIMF: 10.445.693/000180
Endereço: Tv. Jaú, 158
Cidade: Quedas do Iguaçu - PR
Tel/Fax: (46) 3532-1612
Email: graficagbf@hotmail.com

.DESCRIÇAO DOS PRODUTOS
Ite Qtde. Un VALOR UNIT VALOR TOTAL
m .

Folhas A4 Caixas de sulfite branco
01 200 CX 210mm 297mm 75gramas, caixa com 186,00 37200,00

5.000 folhas.
Rolo de Bobina de Plástico para

02 50 Un plastificação tamanho 11,5xO,05, rolo 67,50 3375,00
com 60 metros.

VALOR TOTAL GLOBAL EM R$ 40575,00



lYihovate

lnuovatc- Papelaria Ltcía Me
fr'r>[ i"/ AA?, :,)2";".l(UOO i «(_[. 9Gb 1g:;-:;)·-46

ORÇAMENTO

Em resposta ao Oficio n0019/2017segue abaixo orçamento.

Item Tipo Características dos Objetos V. Unitário

1 Papel Sulfite A4 na cor branca, 210x297mm 75g/m2 caixa R$ 225,00
cx com 5000 folhas.

2 Rolo Rolo de Bobina de Plástico para plastificação tamanho R$ 69,90
11,5xO,05mm,rolo com 60 metros.

Sem mais para o momento,

Quedas do Iguaçu, 28 de janeiro de 2017.

9.484.192-5

Proprietária
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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem como objetivo a aquisição de papel sulfite e

plástico para plastificação, visando à manutenção das atividades do Legislativo

Municipal, caracterizando a necessidade da contratação.

Quedas do Iguaçu, O1 de Fevereiro de 2017.

MIRIAM LOPES SANTANA
Diretor Geral
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INFORMAÇÃO

Do: DEPTO. DE CONTABILIDADE

Para: GABINETE DO PRESIDENTE

Data: 01/02/2017

Senhor Presidente:

Em atenção a Vossa solicitação informamos a dotação para aquisição de papel
sulfite e bobina de plástico para plastificação, sendo:

Órgão: 01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
Unidade Orçamentária: 01 - CÂMARA MUNICIPAL
Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001 - ATIVIDADES DO
LEGISLATIVOMUNICIPAL
Elemento de Despesa: 50 - 3390.30.00.00 - Material de Consumo

Cordialmente,

MIRIAM LOPES SANTANA
Diretor Geral



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46)3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUAÇU PARANÁ

MINUTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO002/2017
EDITAL N° •••/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 002/2017
ENTIDADE PROMOTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro designado
através da Portaria nO005, de 09 de Janeiro de 2017, torna público que às ••••.•••• do dia •••• de ..•••••.. de ••••,
na sala de Reuniões da Câmara Municipal, situado na Rua Palmeiras, 1254, Centro de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, será realizado certame licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇO POR LOTE para aquisição do objeto constante no Item 1 do presente Edital. O certame
licitatório reqer-se-á pelas disposições da Lei Federal nO 10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente pela Lei
Federal nO 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, e demais legislações pertinentes, e ainda, pelo
estabelecido neste Edital e seus anexos, integrantes do processo acima indicado.

1 DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de papel sulfite e plástico para plastificação, em
conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO I, e demais condições
seguintes.

2 DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
2.1 Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade até a data de 31 de dezembro de 2017, os
quais deverão ser entregues no prazo máximo de até 2 (dois) dias corridos, contados a partir da data de
emissão da autorização de entrega a ser emitida pelo Setor de Compras, rigorosamente de acordo com o
ofertado na proposta, sem que haja qualquer custo e/ou adicional para a solicitante.

2.2 O prazo de entrega poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 10 e 20, da Lei nO8.666, de
21.06.1993.

2.3 O produto deverá ser entregue junto a Sede da Câmara Municipal, localizada na Rua Palmeiras, 1254,
centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, onde será verificado o produto ofertado, reservando-se a
Câmara Municipal o direito de recusar o produto em desacordo com o pedido.

3 DA ABERTURA
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-à em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada
no dia ••• de ••••••••••••••••••••de ••••••••••. às •••••..••, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Quedas
do Iguaçu, no endereço acima mencionado, de acordo com a legislação explicitada no preâmbulo deste
Edital.

4 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 Poderão participar deste Pregão às interessadas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

4.2 Não poderão participar da presente licitação as interessadas que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação, declaradas inidôneas, impedidas de licitar ou contratar com o Poder
Público.

4.3 Poderão participar da presente licitação as interessadas que estiverem cadastradas ou não em qualquer
órgão público onde constem regularidade jurídica, técnica, econômica-financeira e fiscal, ou as interessadas
que apresentarem no envelope de habilitação todos os documentos exigidos para a habilitação.

5 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
5.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente
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Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a
realização do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre
a petição no prazo de vinte e quatro horas.

5.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do
Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.

5.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório,
ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

5.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1 Cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro um conjunto de documentos composto por três
elementos:

a) Declaraçãodo cumprimento dos requisitos de habilitação;

b) Envelope contendo a Proposta de Preços;

c) Envelope contendo os Documentos de Habilitação.

6.2 A declaração referida na alínea "ali do item anterior, a ser apresentada em separado, deverá atestar
que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme previsto no artigo 40, inciso VII, da
Lei nO 10.520, de 17/07/2002. Para esse fim, poderá a licitante utilizar-se do modelo constante do ANEXO
V.

6.3 O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e identificado
com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na forma abaixo.

Envelope nO1- PROPOSTA DE PREÇOS

CÂMARAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU- PR.
PREGÃOPRESENCIALN0 ..../ .....
UCITANTE:
CNPJ:

6.4 O envelope contendo os Documentos de Habilitação deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na forma
abaixo.

Envelope nO 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CÂMARAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU- PR.
PREGÃOPRESENCIALNO..../ .....
LICITANTE:
CNPJ:

6.5 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados observando-
se um dos seguintes requisitos, sendo que sua inobservância gerará a desqualificação da proponente:

a) por cópia com o original;

b) por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor públiCO da Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

c) pela juntada da publicação original em órgão da imprensa oficial onde tenham sido publicados.

6.6 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
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referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.

6.7 O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

6.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de cópias em fac-símile.

7 DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE NO 1)
7.1 O envelope "Propostade Preço"deverá conter a proposta de preço da licitante, que deverá atender
aos seguintes requisitos:

a) Ser apresentada em uma via, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso
corrente, através de formulário próprio, devendo suas folhas ser rubricadas e a última assinada por
quem de direito, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas;

b) Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da
empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile
e endereço eletrônico (e-mail);

c) Informar as características do produto proposto;

d) Apresentar o preço proposto;

e) Os preços propostos serão completos, computando todos os custos necessários para o atendimento
do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, entrega, prestação de
assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto
licitado, constante da proposta;

f) Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias correntes, a
contar da data de abertura do pregão, sendo que se não houver indicação de prazo será considerado
como talo prazo de 60 (sessenta) dias correntes.

7.2 Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.3 A Proposta de Preço será considerada completa abrangendo todos os custos com produtos
necessários à entrega do objeto em perfeitas condições de uso e eventual substituição de unidades defeituosas
durante o prazo do processo.

7.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório, inclusive
quanto ao valor máximo previsto no Termo de Referência.

7.5 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de
preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.

7.6 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a
todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas
contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

7.7 Verificado e confirmado ser o licitante titular do menor lance empresa de médio ou grande porte, e
existir microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte que tenha(m) sido classificada(s) com valor de lance
até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, será aberta a oportunidade para que a microempresa ou
empresa de pequeno porte melhor classificada formule lance melhor e, no caso de recusa ou impossibilidade,
proceder-se-à de igual forma com as demais microempresas ou empresas de pequeno porte classificadas
sucessivamente (Art. 45, da Lei Complementar nO123/2006).

7.8 Em caso de ocorrência de participação de licitante que tenha a condição de microempresa ou de
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação
de declaração da proponente, no envelope proposta de preço, será adotado o seguinte procedimento:
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7.9 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE NO2)
8.1 Oenvelope "Documentosde Habilitação"deverá conter:

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo
constante do ANEXO III deste Edital, assinado por quem de direito;

b) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos, conforme modelo constante do ANEXO IV deste Edital, assinada por quem
de direito;

8.2 As licitantes cadastradas ou não em outros órgãos públicos, além de atender ao item 8.1, deverão
apresentar os seguintes documentos:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de Documentos de
eleição de seus administradores, bem como das respectivas alterações, caso existam;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas - CNPJ;

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à
Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943.

8.3 A proponente será desqualificada caso da não apresentação dos documentos pertinentes.

8.4 As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

8.4.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.

8.4.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
9.1 Antes do início da sessão, os representantes das interessadas em participar do certame, deverão se
apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os credenciem
a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

9.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
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representada.

9.3 Por credenciamento, entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:

a) Documento oficial de identidade;

b) Documento comprobatório da representação.

9.4 No caso de representação por procuração, o mandato deverá ser passado, preferencialmente, por
instrumento público. Sendo particular, o instrumento de procuração deverá conter a assinatura de seu
outorgante reconhecida em cartório e ser acompanhado de cópia do ato de investidura do outorgante com
poderes para tal. Em ambos os casos, o mandato deverá conter expressamente outorga de poderes para, na
forma da lei, formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em
nome da licitante.

9.5 No caso de representação por sócio ou diretor da empresa, deverão ser apresentados documentos que
comprovem a capacidade de representação (contrato social, estatutos, ata de eleição do dirigente ou
documentos equivalentes), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.

9.6 Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro antes do início da
sessão. Havendo cópias, estas deverão estar autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor público,
à vista dos originais.

9.7 A não-apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a intervenção da licitante no certame, especialmente quanto à oferta de lances e à interposição de
recursos, limitando-se a sua participação à proposta escrita.

9.8 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.

9.9 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

10 DORECEBIMENTOEABERTURADOSENVELOPES
10.1 No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes das licitantes
e das demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá a Declaração de Cumprimento dos
Requisitos de Habilitação e, em envelopes distintos, devidamente fechados, a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação, registrando em ata a presença dos participantes.

10.2 A licitante que não apresentar a declaração referida no item anterior estará impedida de prosseguir no
certame.

10.3 Após recebidos os documentos pelo Pregoeiro e dado início à abertura dos envelopes, não mais serão
admitidas novas licitantes no certame.

10.4 Serão abertos inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que serão conferidas quanto
à sua conformidade e, em seguida, rubricadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.

10.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

11 DOJULGAMENTO
11.1 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente
para fins de ordenamento dos trabalhos e obedecerá ao critério do Menor Preço Global por Lote.

11.2 A primeira etapa, denominada Classificação de Preços, compreenderá a ordenação das propostas das
licitantes, classificação das propostas por valor. As propostas classificadas poderão formular lances verbais
seguindo a sua ordem de classificação, recebimento dos lances verbais, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada quanto ao objeto e valor.

11.3 A segunda etapa, denominada Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação,
compreenderá a verifiçação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação",
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da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do
presente Edital, bem como a verificação, por meio de consulta "on-line", se necessário. A etapa se conclui com
a declaração da licitante vencedora e a adjudicação do objeto em disputa.

12 DA ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
12.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço"de todas as licitantes.

12.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço
para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

12.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as licitantes.

12.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas licitantes que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor
preço, para que seus autores participem dos lances verbais. No cálculo do limite previsto neste item, o valor da
proposta válida de menor preço, serão desprezados os algarismos a partir da terceira casa decimal.

12.5 Quando não houver, pelo menos, três propostas escritas de preços nas condições definidas no item
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3 (três), para que seus autores
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

12.6 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

12.7 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas para os lances verbais, a apresentar,
individualmente, seus lances, a partir da proposta escrita classificada com o maior preço, prosseguindo
seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

12.8 caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas,
exclusivamente pelo critério de menor preço.

12.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão da
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para
classificação, no final da etapa competitiva.

12.10caso não se realize nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

12.11 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

12.12Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao Edital.

12.13 caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances verbais, o
desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.

12.14Nas situações previstas nos itens 12.11 e 12.12 o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o
representante credenciado para que seja obtido preço melhor.

12.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades
constantes do item 22.1, deste Edital.

12.16Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos itens condicionada a prazos,
descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido.

12.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica, prevalecerão as da proposta.

13 DA ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E ADJUDICAÇÃO



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

13.1 Cumpridos os procedimentos previstos na Etapa de Classificação de Preços, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentos de Habilitação" desta licitante.

13.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas.

13.3 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora e,
não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, então, adjuclcar-lhe-á o objeto do certame.

13.4 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo
a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame pelo Pregoeiro, caso não
haja a interposição de recurso.

13.5 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, as
propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da
documentação exigida para habilitação e os eventuais recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao
final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados das licitantes presentes à
sessão.

13.6 Os envelopes contendo a proposta de preços e documentos de habilitação serão mantidos em poder da
Administração pelos prazos legais de arquivamento em autos devidamente instruídos.

13.7 Ao final da etapa competitiva de cada item ou ao final da sessão, na hipótese de inexistência de
recursos, poderá ser feita pelo Pregoeiro a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora
do certame. Após encerrada a reunião, o processo, devidamente instruído, será encaminhado a autoridade
competente, para homologação e contratação.

14 DOSRECURSOS
14.1 Após declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá se manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar
memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer importará na preclusão do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à licitante vencedora.

14.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
departamento de compras da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu-Paraná.

14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
homologará a adjudicação e determinará a contratação com a adjudicatária.

15 DOTERMOESPECÍFICO DECONTRATOE DAGARANTIA
15.1 Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas pela lei nO
8.666/93 e 10.520 de 17/07/2002, rescindindo-se automaticamente após o prazo estipulado ou podendo ser
alterado em suas cláusulas através de Termo Aditivo.

15.2 A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições
da habilitação.

15.3 Se a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da contratação, ou recusar-se
injustificadamente em firmar o instrumento de contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
conforme for o caso, será convocada outra licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de
classificação nas mesmas condições da primeira colocada e demais dispositivos deste edital, sem prejuízo da
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aplicação das sanções cabíveis.

16 DO PREÇO

16.1 O preço será o ofertado pela licitante declarada vencedora do certame, em que apresentar o menor
preço global por lote.

17 DO REAJUSTAMENTO

17.1 Durante a vigência do presente contrato não haverá qualquer reajuste, salvo quando para
restabelecer a equação econômico-financeira prevista no art. 65, alínea "d", da Lei Federal 8666/93.

Parágrafo único: Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, alínea "d", da Lei Federal 8666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão a conta de recursos
financeiros provenientes do orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá
por conta da seguinte Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001 - Atividades do Legislativo
Municipal - Elemento de Despesa: 50 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Unidade Orçamentária: 001 -
Câmara Municipal.

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO PAGAMENTO
19.1 O recebimento do objeto da licitação se dará conforme o disposto no artigo 730, inciso II e Seus
parágrafos, da Lei nO 8.666/93.

19.2 A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica apenas
recebimento provisório.

19.3 O recebimento definitivo do item contratado se dará apenas após a verificação da conformidade com a
especificação, bem como verificação da qualidade e desempenho do item apresentado conforme mencionado
em edital.

19.4 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de
entrega da nota fiscal, a ser efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da
PROPONENTE, deseje que estejam entregues e devidamente aceitos pelo setor solicitante, mediante o
fornecimento de Nota Fiscal correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná e que esteja acompanhado das CND's do FGTS e INSS em plena validade na data de emissão das
respectivas notas fiscais.

19.5 O recebimenLo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho dos itens
fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.

19.6 A nota flscal/iatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJa.n esentado nos documentos de habilitação,na proposta de preço, não se admitindo notas
fiscais/faturas emitkas com outros CNPJs,mesmo aqueles de filiais ou da matriz.

20 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1 São obrigações da CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas flscaís/faturas a efetiva
entrega ri ) objeto desta licitação;

b) Efetuar a .ra:;:;ição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;
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d) Prestar as inforrnaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

20.2 São obrlqações da CONTRATADA:

a) Entregar () objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e
endereço contidos no ANEXO I;

b) Pagar toois os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
lndiretarncnte, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao
objeto da contratação:

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

21 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

21.1 O recebimen j ':0 objeto será acompanhado e fiscalizado por um representante do Setor solicitante.

21.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração Municipal e não exclui nem reduz a
responsabilidade di] CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua
ocorrência, não implíca co-responsabflldade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

21.3 A CONTRAl ANTE se reserva o direito de rejeitar o item entregue que não esteja em conformidade
com os termos deste edital.

21.4 Qualsque: e> J' ,.ias da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser prontamente atendidas
pela CONTRATAD, .

22 DAS SANÇÕE; M:'r-1INISTRATIVAS

22.1 Em caso de .nexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento co: trat.ral ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará sujeita às
seguintes penalidades. qarantida a prévia defesa:

I) Advertênc a

II) Multas, i ::leio de Documento de Arrecadação Municipal, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela CONTRATANTE:

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no
prazo contratual de entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso,
limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea "a"
acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa
injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em
aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a dito termo, conforme o
caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir
qualquer erro, defeito, vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa,
caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze) dias que se seguirem à data
da comunicação formal da rejeição ou defeito.

III) 11n,kdi mente de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante
que, com JCil,]éJ dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar c!cc.lmentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os
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motivos C,:\c'::ninantes da puruçao ou até que seja promovida a reabilitação perante a propna
autorldac aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
comlnaçô :; :c:]ilis.

22.2 No processo i.c dlJ!icaçãode penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

22.3 Se o valor (; . d não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a
que a CONTRATAD/~ ::,'er jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA,o valor
devido será cobrado administrativamente ou inscrito na dívida ativa do município, e cobrado na forma da Lei.

22.4 As sanções I 'T" .ti1S nos incisos I e III do item 22.1 poderão ser aplicadas juntamente com as
multas do inciso I mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) ·:is.

23 DAS DISPOS}:; 'S GERAIS
23.1 As normas (Li' sciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre as lnteressaoes éltendidos o interesse público e o da Administração, sem o comprometimento da
segurança da contratação.

23.2 É facultado
diligência destinada

23.3 Nenhuma inc ',.
referente ao presen

23.4 Na contage:
observando-se qu
explicitamente dlsp:

23.5 A autoridade
derivadas de fato ';
devendo anulá-Ia [)
fundamentado.

23.6 No caso de
prazo será reabert

23.7 Para dirimi:',
Município de Queda-

23.8 Na hipótese
para o primeiro dia

23.9 Este Edital (
Iguaçu, Estado do r
ao presente Edital
deste edital, até ;
escrito, a ser encan

23.100s casos in.
setor jurídico da Ci

23.11 Fazem parte

Anexo I

Anexo II -

Anexo III -

Anexo IV

Anexo V -

r '(joeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
irecer ou complementar a instrução do processo.

;-;ão será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
di.

azos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento,
, iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal, exceto quando for

'1) contrário.

tente poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público,
mente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,

. alidade, de ofício, ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e

ão deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este
) quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

lera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro do
',:uaçu, Estado do Paraná.

haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida
.seqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.

anexos estarão disponíveis, para consulta, na Câmara Municipal de Quedas do
:10 horário normal de expediente. Demais informações ou esclarecimentos relativos
lbjeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço indicado no preâmbulo
Jia anterior à data da abertura da licitação, e serão respondidas, igualmente por
) a todos os interessados que registrarem a obtenção do Edital.

eis serão resolvidos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e autoridade competente e

.nte deste Edital:

ir: Referência;

rio para apresentação da Proposta de Preços;

;ão de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

,30 de Não-Utilização de Trabalho de Menor;

.ão de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
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Anexo VI - [': do Contrato.

Quedas do Iguaçu, de de .
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL •••••••/2017

1 - INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

A elaboração deste Termo de Referência está sendo feito de acordo com o estabelecido nos incisos I e
II do artigo 8° e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nO 3.555, de 08.08.2000, publicado no DOU de
09.08.2000.

2 - ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS

A licitação tem por objeto a aquisição de papel sulfite e plástico para plastificação, em conformidade
com as especificações constantes no presente termo e demais condições constantes no Pregão Presencial
nO ••••••/2017 e seus anexos, sendo:

LOTE OBJETO Valor máximo global por
lote

01 Fornecimento de 250 (duzentas e cinquenta) caixas de papel
sulfite branco 210x297mm 75g/m2 cx com 5000 folhas.

02 Fornecimento de 150 (cento e cinquenta) Rolos de bobina de
plástico para plastificação tamanho 1l,5xO,05mm, rolo com 60
metros

3 - CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

Os custos com impostos, taxas, fretes, de demais despesas serão de responsabilidade da empresa
vencedora.

Quedas do Iguaçu, .... de .......... de .....
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu - Pr.
PREGÃO PRESENCIAL NO .... /2017

PrezadosSenhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa(s) Senhoria(s), nossa proposta de preço para
fornecimento do objeto abaixo discriminado, em conformidade com o constante no Termo de Referência _
Anexo I e demais documentos integrantes do Pregão Presencial nO .... /2017

1- IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

RAZÃo SOCIAL:
CNP,JLMF: INSC. ESTADUAL:
ENDER~O: FONE/FAX:
NOME F!1 CONTRATO: E-MAIL:
BANCO: jAGENCIA: 1N° CONTACORRENTE:

2 - OBJETO E PREÇO PROPOSTO

2.1. - Deverá ser cotado o preço, acompanhado da descrição, de acordo com as descrições mínimas
constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

Lote
Qtde. Descrição Completa do Objeto Proposto Valor Uno Valor total

nO
01 ... (Especificar ....... )

02

2.2. - Valor da Proposta R$ ( ).

2.3. - No preço proposto acima, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

3 -INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Prazo de Entrega: 02 (dois) dias contados a partir da data de emissão da autorização de entrega
emitida pelo licitador.

Validade da Proposta: 60(sessenta) dias a partir da data de abertura do pregão

4 - LOCAL DE ENTREGA: Sede da Câmara Municipal, localizada na Rua Palmeiras, 1254, centro de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná.

5 - DECLARAÇÃO



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1 172
85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

5.1. - Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital.

................................ , de de .

Assinatura
Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:

085.: A proposta deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o número do
CNPJ.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

PREGÃO PRESENCIAL N0 ••./2017

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO ..

............................. , sediada na Rua nO , Bairro .

................., na cidade de , estado , declara, sob as

penas da Lei, que não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da
AdministraçãoPública,direta ou indireta, federal,estadualou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar à CONTRATANTE os fatos supervenientes
impeditivosde sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32, § 20, da Lei
8.666/93.

Porsera expressãoda verdade,firmamosa presentedeclaração.

.......................................... , de de ..

Licitante:
Rep.Legal
RG:
cargo:

OB5.: Estadeclaraçãodeverá ser impressaem papel timbrado da proponente e carimbada com o número
do CNPJ.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO-UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

PREGÃO PRESENCIAL NO .... /2017

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO .

............................. , sediada na Rua nO , Bairro .

................. r na cidade de , estado , declara, sob as

penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei nO 8.666/93, que cumpre o disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito)

anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

.......................................... , de de .

Licitante:
Rep.Legal
RG:
Cargo:

065.: Estadeclaraçãodeverá ser impressaem papel timbrado da proponente e carimbada com o número
do CNPJ.

ctR-.J-7f/;?::,/
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO .... /2017

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO ..

............................. , sediada na Rua nO , Bairro ..

........ , na cidade de , estado , declara, para fins

de participação no Pregão Presencial nO ••••/2017, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 40, inciso VII, da Lei nO 10.520,
de 17 de julho de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

.......................................... , de de ..

Licitante:
Rep.Legal
RG:
Cargo:

OB5.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o número
do CNPJ.
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ANEXOVI

MINUTA DECONTRATODE FORNECIMENTO

Contrato nO••••••••/2017 Pregão Presencial nO..•/2017 de .../ .../ ....•

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná e a Empresa .

CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDASDO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nO 01.545.843/0001-36, com sede à Rua
Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o SrO Eleandro da Silva, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade Rg. nO 7.583.384-9/SSP-PR e do CPF/MF sob nO 035.935.279-01, residente e
domiciliado neste Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
.............................. , com sede na , Cep: , Município de ,
Estado , neste ato devidamente representada por seu representante legal,
................... , portador da Cédula de Identidade sob Rg nO e do
CPF/MF sob nO , residente e domiciliado na , ,
Cep: , Município de , Estado , estando as partes
sujeitas às normas da Lei nO8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente
Contrato de Fornecimento em decorrência da Licitação na Modalidade Pregão Presencial
nO.... /2017 mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULAPRIMEIRA - DOOBJETO

o presente contrato tem por objeto o fornecimento de papel sulfite e plástico para plastificação, em
conformidade com as especificações constantes na proposta e características técnicas apresentadas pela
CONTRATADA , no Termo de Referência - ANEXO I, e demais exigências constantes no Pregão
Presencial nO.../2017 e seus anexos.

cLÁUSULASEGUNDA

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial nO.../2017, juntamente com
seus anexos, documentação e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

cLÁUSULATERCEIRA- DO PREÇO

A CONTRATANTEpagará ao CONTRATADOo valor total de R$ ( ), pelo fornecimento
do objeto constante na Cláusula Primeira, licitado de acordo com a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

Parágrafo Único - No valor acima, estão incluídos todas as despesas com frete/transporte/entrega, mão-de
obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, equipamentos e/ou contribuições e quaisquer
outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.

cLÁUSULAQUARTA- DASCONDIÇÕESDEPAGAMENTO

o pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de entrega da
nota fiscal, a ser efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da PROPONENTE,desde
que estejam entregues e devidamente aceitos pelo setor solicitante, mediante o fornecimento de Nota Fiscal
correspondente em nome" da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e que esteja



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46)3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

acompanhado das CND's do FGTSe INSS em plena validade na data de emissão das respectivas notas fiscais.

Parágrafo Primeiro - A fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01
(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento do objeto contratado.

Parágrafo Terceiro - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

Parágrafo Quarto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Quinto - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato, correrão a conta de recursos financeiros provenientes do
orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá por conta da seguinte
Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001 - Atividades do Legislativo Municipal - Elemento de
Despesa: 50- 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal.

cLÁUSULA SEXTA - DA RETIRADA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade até a data de 31 de dezembro de 2017, sendo que o
produto deverá ser entregue no prazo máximo de até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da data de
emissão da autorização de entrega a ser emitida pelo Setor de Compras, rigorosamente de acordo com o
ofertado na proposta, sem que haja qualquer custo e/ou adicional para a solicitante.

Parágrafo Primeiro - O prazo de entrega poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 10 e 20, da
Lei nO8.666, de 21.06.1993.

Parágrafo Segundo - O produto quando solicitado deverá ser entregue junto a Sede da Câmara Municipal,
localizada na Rua Palmeiras, 1254, centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, onde será verificado o
produto ofertado, reservando-se a Câmara o direito de recusar o produto em desacordo com o pedido.

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

O presente contrato rege-se pelos preceitos do direito público, aplicando-se, subsidiariamente os princípios
gerais dos contratos e as disposições de direito privado, contidos na Lei Federal nO 8.666 de 21 de junho de
1993.

São obrigações da CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas físcais/faturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
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São obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e
endereço contidos no ANEXO I;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao objeto
da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nO
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por
ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada na alínea "a" acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a
dito termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze)
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.

e) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e 78, da
Lei nO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa prévia, poderá
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 inciso I e II, da Lei nO8.666, de 21/06/1993 e multa
correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do/
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Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda
que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATDA, será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito
permitidas neste referido foro.

Quedas do Iguaçu, de de .

Presidente da Câmara
Contratante

Representante Legal
Contratada

Testemunhas:
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PARECER JURIOICO

Processo Administrativo n° 002/2017.
Modalidade: Pregão Presencial

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade pregão presencial, do
tipo menor preço, em que o objeto é a aquisição de caixas de papel sulfite A4 na cor branca
e rolo de bobina de plástico para plastificação.

o procedimento encontra-se devidamente instruído com: a) requisição; b)
ofícios; c) 3 (três) orçamento; d) justificativa da contratação; e) pedido de informação
contábil; f) dotação orçamentária; f) minuta do edital de pregão e do contrato.

É a síntese do essencial.

2. DO MÉRITO

Inicialmente é importante afirmar que a Constituição da República de 1988,
em seu no art. 37, XX13, tomou o processo licitatório conditio sine qua non para contratos
- que tenham como parte o Poder Público - relativos a obras, serviços, compras e
alienações, ressalvados os casos especificados na legislação.

A regra para a administração pública é a de realização de procedimento
licitatório, pelo qual ela poderá escolher o negócio que lhe será mais vantajoso, dentro das
regras da eleição por ela mesma dispostas, dando igual oportunidade a todos os
particulares interessados em oferecer seus bens e serviços ao Estado.

A todos os particulares, sem distinção, é dada a oportunidade de contratar
com a administração, logo, restam respeitados os princípios da isonomia e da
impessoalidade. Quando a administração pública irá escolher, dentre todas as propostas
que recebe dos particulares, aquela que melhor atingirá o cumprimento de sua vontade,
com a indispensável verificação da maior vantagem que auferirá nessa escolha, está
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respeitado o princípio da moralidade. Assim, está correta a forma e modalidade escolhida
na situação apresentada.

A lei nO10.520/02 instituiu, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios a modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e
serviços comuns. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram
estabelecidos no arte3° da lei nO10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,
limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo
órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem
licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances,
a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação
e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor

Diferentemente da lei de Licitações, onde a eleição da modalidade de
licitação cabível, a rigor, opera-se por meio da análise do valor estimado para a contratação,
o pregão, nos termos do que dispõe o Caput do artigo primeiro, da lei nO10.520/02, destina
se à aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado para a
contratação. O pressuposto legal para o cabimento do pregão, destarte, é a caracterização
do objeto do certame como "comum", sendo que tal situação ocorre na hipótese.
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Nessa senda, em análise do feito, constata-se que o certame obedece
fielmente os dispositivos da Constituição Federal, da lei nO8.666/1993 e da lei nO
10.520/2002. No que tange ao edital, a minuta do contrato e seus anexos apresentados,
informo também ter procedido com a sua análise e sinalizo que não há óbices jurídicos.

3. CONCLUsAo

Ante o exposto, após proceder com a respectiva análise do certame
licitatório apresentado, opino pela completa legalidade e sou favorável ao prosseguimento
do feito, pois este atende aos ditames contidos na Constituição Federal, na lei nO
8.666/1993 e na lei nO10.520/2002.

É o parecer jurídico, ora submetido à douta apreciação superior.

Marcos Vinicius To bini Munaro
Advogado - OAB/PR 57.459
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PROCESSOADMINISTRATIVO NO002/2017
EDITALN° 002/2017
MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIAL002/2017
ENTIDADEPROMOTORA:CÂMARAMUNICIPALDEQUEDASDOIGUAÇU- PARANÁ

A CÂMARAMUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU,Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro designado
através da Portaria nO 005, de 09 de Janeiro de 2017, torna público que às 9hOOmim do dia 17 de
Fevereiro de 2017, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, situado na Rua Palmeiras, 1254, Centro de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, será realizado certame licitatório, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL,do tipo MENOR PREÇOPOR LOTE para aquisição do objeto constante no Item 1 do
presente Edital. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nO 10.520, de 17/07/2002,
subsidiariamente pela Lei Federal nO8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, e demais legislações pertinentes,
e ainda, pelo estabelecido neste Edital e seus anexos, integrantes do processo acima indicado.

1 DOOBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de papel sulfite e plástico para plastificação, em
conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO I, e demais condições
seguintes.

2 DOPRAZOELOCALDEENTREGA
2.1 Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade até a data de 31 de dezembro de 2017, os
quais deverão ser entregues no prazo máximo de até 2 (dois) dias corridos, contados a partir da data de
emissão da autorização de entrega a ser emitida pelo Setor de Compras, rigorosamente de acordo com o
ofertado na proposta, sem que haja qualquer custo e/ou adicional para a solicitante.

2.2 O prazo de entrega poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 10 e 20, da Lei nO8.666, de
21.06.1993.

2.3 O produto deverá ser entregue junto a Sede da Câmara Municipal, localizada na Rua Palmeiras, 1254,
centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, onde será verificado o produto ofertado, reservando-se a
Câmara Municipal o direito de recusar o produto em desacordo com o pedido.

3 DAABERTURA
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-à em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada
no dia 17 de Fevereiro de 2017 às 9hOOmimna Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Quedas
do Iguaçu, no endereço acima mencionado, de acordo com a legislação explicitada no preâmbulo deste
Edital.

4 DAPARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO
4.1 Poderão participar deste Pregão às interessadas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

4.2 Não poderão participar da presente licitação as interessadas que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação, declaradas inidôneas, impedidas de licitar ou contratar com o Poder
Público.

4.3 Poderão participar da presente licitação as interessadas que estiverem cadastradas ou não em qualquer
órgão público onde constem regularidade jurídica, técnica, econômica-financeira e fiscal, ou as interessadas
que apresentarem no envelope de habilitação todos os documentos exigidos para a habilitação.

5 DA IMPUGNAÇÃODOATOCONVOCATÓRIO
5.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente
Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a
realização do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre
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a petição no prazo de vinte e quatro horas.

5.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do
Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.

5.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório,
ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

5.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1 Cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro um conjunto de documentos composto por três
elementos:

a) Declaraçãodo cumprimento dos requisitos de habilitação;

b) Envelope contendo a Proposta de Preços;

c) Envelope contendo os Documentos de Habilitação.

6.2 A declaração referida na alínea "a" do item anterior, a ser apresentada em separado, deverá atestar
que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme previsto no artigo 40, inciso VII, da
Lei nO 10.520, de 17/07/2002. Para esse fim, poderá a licitante utilizar-se do modelo constante do ANEXO
V.

6.3 O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e identificado
com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na forma abaixo.

Envelope nO1- PROPOSTA DE PREÇOS

CÂMARAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU- PR.
PREGÃOPRESENCIALN° 002/2017.
UCITANTE:
CNPJ:

6.4 O envelope contendo os Documentos de Habilitação deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na forma
abaixo.

Envelope nO 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CÂMARAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU- PR.
PREGÃOPRESENCIALN° 002/2017.
UCITANTE:
CNPJ:

6.5 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados observando-
se um dos seguintes requisitos, sendo que sua inobservância gerará a desqualificação da proponente:

a) por cópia com o original;

b) por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor público da Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

c) pela juntada da publicação original em órgão da imprensa oficial onde tenham sido publicados.

6.6 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.
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6.7 O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

6.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de cópias em fac-símile.

7 DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N0 1)

7.1 O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a proposta de preço da licitante, que deverá atender
aos seguintes requisitos:

a) Ser apresentada em uma via, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso
corrente, através de formulário próprio, devendo suas folhas ser rubricadas e a última assinada por
quem de direito, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas;

b) Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da
empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile
e endereço eletrônico (e-mail);

c) Informar as características do produto proposto;

d) Apresentar o preço proposto;

e) Os preços propostos serão completos, computando todos os custos necessários para o atendimento
do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, entrega, prestação de
assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto
licitado, constante da proposta;

f) Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias correntes, a
contar da data de abertura do pregão, sendo que se não houver indicação de prazo será considerado
como talo prazo de 60 (sessenta) dias correntes.

7.2 Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.3 A Proposta de Preço será considerada completa abrangendo todos os custos com produtos
necessários à entrega do objeto em perfeitas condições de uso e eventual substituição de unidades defeituosas
durante o prazo do processo.

7.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório, inclusive
quanto ao valor máximo previsto no Termo de Referência.

7.5 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de
preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.

7.6 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a
todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas
contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

7.7 Verificado e confirmado ser o licitante titular do menor lance empresa de médio ou grande porte, e
existir microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte que tenha(m) sido classificada(s) com valor de lance
até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, será aberta a oportunidade para que a microempresa ou
empresa de pequeno porte melhor classificada formule lance melhor e, no caso de recusa ou impossibilidade,
proceder-se-à de igual forma com as demais microempresas ou empresas de pequeno porte classificadas
sucessivamente (Art. 45, da Lei Complementar nO123/2006).

7.8 Em caso de ocorrência de participação de licitante que tenha a condição de microempresa ou de
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nO123, de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação
de declaração da proponente, no envelope proposta de preço, será adotado o seguinte procedimento:

7.9 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
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proposta mais bem classificada.

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N0 2)
8.1 Oenvelope "Documentosde Habilitação"deverá conter:

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo
constante do ANEXO III deste Edital, assinado por quem de direito;

b) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos, conforme modelo constante do ANEXO IV deste Edital, assinada por quem
de direito;

8.2 As licitantes cadastradas ou não em outros órgãos públicos, além de atender ao item 8.1, deverão
apresentar os seguintes documentos:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de Documentos de
eleição de seus administradores, bem como das respectivas alterações, caso existam;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas - CNPJ;

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à
Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.

8.3 A proponente será desqualificada caso da não apresentação dos documentos pertinentes.

8.4 As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

8.4.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.

8.4.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

9.1 Antes do início da sessão, os representantes das interessadas em participar do certame, deverão se
apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os credenciem
a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

9.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

9.3 Por credenciamento, entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:
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a) Documento oficial de identidade;

b) Documento comprobatório da representação.

9.4 No caso de representação por procuração, o mandato deverá ser passado, preferencialmente, por
instrumento público. Sendo particular, o instrumento de procuração deverá conter a assinatura de seu
outorgante reconhecida em cartório e ser acompanhado de cópia do ato de investidura do outorgante com
poderes para tal. Em ambos os casos, o mandato deverá conter expressamente outorga de poderes para, na
forma da lei, formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em
nome da licitante.

9.5 No caso de representação por sócio ou diretor da empresa, deverão ser apresentados documentos que
comprovem a capacidade de representação (contrato social, estatutos, ata de eleição do dirigente ou
documentos equivalentes), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.

9.6 Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro antes do início da
sessão. Havendo cópias, estas deverão estar autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor público,
à vista dos originais.

9.7 A não-apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a intervenção da licitante no certame, especialmente quanto à oferta de lances e à interposição de
recursos, limitando-se a sua participação à proposta escrita.

9.8 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.

9.9 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

10 DO RECEBIMENTOEABERTURADOSENVELOPES
10.1 No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes das licitantes
e das demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá a Declaração de Cumprimento dos
Requisitos de Habilitação e, em envelopes distintos, devidamente fechados, a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação, registrando em ata a presença dos participantes.

10.2 A licitante que não apresentar a declaração referida no item anterior estará impedida de prosseguir no
certame.

10.3 Após recebidos os documentos pelo Pregoeiro e dado início à abertura dos envelopes, não mais serão
admitidas novas licitantes no certame.

10.4 Serão abertos inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que serão conferidas quanto
à sua conformidade e, em seguida, rubricadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.

10.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

11 DOJULGAMENTO
11.1 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente
para fins de ordenamento dos trabalhos e obedecerá ao critério do Menor Preço Global por Lote.

11.2 A primeira etapa, denominada Classificação de Preços, compreenderá a ordenação das propostas das
licitantes, classificação das propostas por valor. As propostas classificadas poderão formular lances verbais
seguindo a sua ordem de classificação, recebimento dos lances verbais, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada quanto ao objeto e valor.

11.3 A segunda etapa, denominada Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação,
compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"
da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do
presente Edital, bem como a verificação, por meio de consulta "on-llne", se necessário. A etapa se conclui com
a declaração da licitante vencedora e a adjudicação do objeto em disputa.

;-;'~.
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12 DA ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS

12.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço"de todas as licitantes.

12.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço
para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

12.3 OPregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as licitantes.

12.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas licitantes que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor
preço, para que seus autores participem dos lances verbais. No cálculo do limite previsto neste item, o valor da
proposta válida de menor preço, serão desprezados os algarismos a partir da terceira casa decimal.

12.5 Quando não houver, pelo menos, três propostas escritas de preços nas condições definidas no item
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3 (três), para que seus autores
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

12.6 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

12.7 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas para os lances verbais, a apresentar,
individualmente, seus lances, a partir da proposta escrita classificada com o maior preço, prosseguindo
seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

12.8 Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas,
exclusivamente pelo critério de menor preço.

12.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão da
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para
classificação, no final da etapa competitiva.

12.10 caso não se realize nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

12.11 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivada mente a respeito.

12.12Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao Edital.

12.13Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances verbais, o
desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.

12.14Nas situações previstas nos itens 12.11 e 12.12 o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o
representante credenciado para que seja obtido preço melhor.

12.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades
constantes do item 22.1, deste Edital.

12.16Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos itens condicionada a prazos,
descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido.

12.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica, prevalecerão as da proposta.

13 DA ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E ADJUDICAÇÃO
13.1 Cumpridos os procedimentos previstos na Etapa de Classificação de Preços, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentos de Habilitação" desta licitante.

13.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na
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presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas.

13.3 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora e,
não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, então, adjudicar-Ihe-á o objeto do certame.

13.4 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo
a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame pelo Pregoeiro, caso não
haja a interposição de recurso.

13.5 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, as
propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da
documentação exigida para habilitação e os eventuais recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao
final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados das licitantes presentes à
sessão.

13.6 Os envelopes contendo a proposta de preços e documentos de habilitação serão mantidos em poder da
Administração pelos prazos legais de arquivamento em autos devidamente instruídos.

13.7 Ao final da etapa competitiva de cada item ou ao final da sessão, na hipótese de inexistência de
recursos, poderá ser feita pelo Pregoeiro a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora
do certame. Após encerrada a reunião, o processo, devidamente instruído, será encaminhado a autoridade
competente, para homologação e contratação.

14 DOSRECURSOS
14.1 Após declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá se manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar
memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer importará na preclusão do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à licitante vencedora.

14.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
departamento de compras da Câmara Municipal de Quedas do Iquaçu-Paraná.
14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
homologará a adjudicação e determinará a contratação com a adjudicatária.

15 DOTERMOESPECÍFICODECONTRATOEDA GARANTIA
15.1 Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas pela lei nO
8.666/93 e 10.520 de 17/07/2002, rescindindo-se automaticamente após o prazo estipulado ou podendo ser
alterado em suas cláusulas através de Termo Aditivo.

15.2 A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições
da habilitação.

15.3 Se a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da contratação, ou recusar-se
injustificada mente em firmar o instrumento de contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
conforme for o caso, será convocada outra licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de
classificação nas mesmas condições da primeira colocada e demais dispositivos deste edital, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

16 DOPREÇO
16.1 O preço será o ofertado pela licitante declarada vencedora do certame, em que apresentar o menor
preço global por lote.

/f /'P!1W'~~-//>;:1~/
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17 DO REAJUSTAMENTO

17.1 Durante a vigência do presente contrato não haverá qualquer reajuste, salvo quando para
restabelecer a equação econômico-financeira prevista no art. 65, alínea "d", da Lei Federal 8666/93.

Parágrafo único: Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, alínea "d", da Lei Federal 8666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão a conta de recursos
financeiros provenientes do orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá
por conta da seguinte Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001 - Atividades do Legislativo
Municipal - Elemento de Despesa: 50 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Unidade Orçamentária: 001 -
Câmara Municipal.

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO PAGAMENTO
19.1 O recebimento do objeto da licitação se dará conforme o disposto no artigo 730, inciso II e seus
parágrafos, da Lei nO8.666/93.

19.2 A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica apenas
recebimento provisório.

19.3 O recebimento definitivo do item contratado se dará apenas após a verificação da conformidade com a
especificação, bem como verificação da qualidade e desempenho do item apresentado conforme mencionado
em edital.

19.4 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de
entrega da nota fiscal, a ser efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da
PROPONENTE, desde que estejam entregues e devidamente aceitos pelo setor solicitante, mediante o
fornecimento de Nota Fiscal correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná e que esteja acompanhado das CND's do FGTS e INSS em plena validade na data de emissão das
respectivas notas fiscais.

19.5 O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho dos itens
fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.

19.6 A nota flscal/tatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJapresentado nos documentos de habilitação,na proposta de preço, não se admitindo notas
fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs,mesmo aqueles de filiais ou da matriz.

20 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1 São obrigações da CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas flscais/taturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

20.2 São obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e
endereço contidos no ANEXO I;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

r>(~--~/:;/.
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c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao
objeto da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

21 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
21.1 O recebimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por um representante do Setor solicitante.

21.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração Municipal e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua
ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

21.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar o item entregue que não esteja em conformidade
com os termos deste edital.

21.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser prontamente atendidas
pela CONTRATADA.

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1 Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará sujeita às
seguintes penalidades, garantida a prévia defesa:

I) Advertência;

II)Multas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela CONTRATANTE:

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no
prazo contratual de entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso,
limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea "ali
acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa
injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em
aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a dito termo, conforme o
caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir
qualquer erro, defeito, vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa,
caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze) dias que se seguirem à data
da comunicação formal da rejeição ou defeito.

III) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante
que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

22.2 No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

22.3 Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a
que a CONTRATADA fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor
devido será cobrado administrativamente ou inscrito na dívida ativa do município, e cobrado na forma da Lei.
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22.4 As sanções previstas nos incisos I e III do item 22.1 poderão ser aplicadas juntamente com as
multas do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da Administração, sem o comprometimento da
segurança da contratação.

23.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

23.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente Edital.

23.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento,
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.

23.5 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público,
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado.

23.6 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

23.7 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro do
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

23.8 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.

23.9 Este Edital e seus anexos estarão disponíveis, para consulta, na Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, no horário normal de expediente. Demais informações ou esclarecimentos relativos
ao presente Edital serão objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço indicado no preâmbulo
deste edital, até 1 (um) dia anterior à data da abertura da licitação, e serão respondidas, igualmente por
escrito, a ser encaminhado a todos os interessados que registrarem a obtenção do Edital.

23.100s casos imprevisíveis serão resolvidos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e autoridade competente e
setor jurídico da Câmara.

23.11 Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Formulário para apresentação da Proposta de Preços;

Anexo III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

Anexo IV - Declaração de Não-Utilização de Trabalho de Menor;

Anexo V - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

Anexo VI - Minuta do Contrato.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL 002/2017

1- INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

A elaboração deste Termo de Referência está sendo feito de acordo com o estabelecido nos incisos I e
II do artigo 80 e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nO 3.555, de 08.08.2000, publicado no DOU de
09.08.2000.

2 - ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS

A licitação tem por objeto a aquisição de papel sulfite e plástico para plastificação, em conformidade
com as especificações constantes no presente termo e demais condições constantes no Pregão Presencial
nO 002/2017 e seus anexos, sendo:

LOTE OBJETO Valor máximo global por
lote

01 Fornecimento de 250 (duzentas e cinquenta) caixas de papel 37.500,00
sulfite branco 210x297mm 75g/m2 cx com 5000 folhas.

02 Fornecimento de 150 (cento e cinquenta) Rolos de bobina de 9.750,00
plástico para plastificação tamanho 1l,5xO,05mm, rolo com 60
metros

3 - CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

Os custos com impostos, taxas, fretes, de demais despesas serão de responsabilidade da empresa
vencedora.

Quedas do Iguaçu, 02 de Fevereiro de 2017.
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ANEXOII

MODELODEPROPOSTADE PREÇOS

A
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu - Pr.
PREGÃOPRESENCIALNO002/2017

PrezadosSenhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa(s) Senhoria(s), nossa proposta de preço para
fornecimento do objeto abaixo discriminado, em conformidade com o constante no Termo de Referência -
Anexo I e demais documentos integrantes do Pregão Presencial nO002/2017

1 - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

RAZAOSOCIAL:
CNPJ/MF: INSC. ESTADUAL:
ENDEREÇO: FONE/FAX:
NOMEP/ CONTRATO: E-MAIL:
BANCO: IAGENCIA: I NOCONTACORRENTE:

2 - OBJETOEPREÇOPROPOSTO

2.1. - Deverá ser cotado o preço, acompanhado da descrição, de acordo com as descrições mínimas
constantes no Termo de Referência - Anexo Ido Edital.

Lote Qtde. Descrição Completa do Objeto Proposto Valor Uno Valor total
nO
01 ... (Especificar ....... )

02

2.2. - Valor da Proposta R$ (. ).

2.3. - No preço proposto acima, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

3 - INFORMAÇÕESCOMPLEMENTARES

Prazo de Entrega: 02 (dois) dias contados a partir da data de emissão da autorização de entrega
emitida pelo licitador.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a partir da data de abertura do pregão

4 - LOCALDE ENTREGA:Sede da Câmara Municipal, localizada na Rua Palmeiras, 1254, centro de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná.

5 - DECLARAÇÃO

5.1. - Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital.

................................ , de de .
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Assinatura
Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:

065.: A proposta deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o número do
CNPJ.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO .

............................. , sediada na Rua nO , Bairro .

................., na cidade de , estado r declara, sob as

penas da Lei, que não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da
AdministraçãoPública,direta ou indireta, federal,estadualou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar à CONTRATANTE os fatos supervenientes

impeditivosde sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32, § 20, da Lei
8.666/93.

Porsera expressãoda verdade,firmamosa presentedeclaração.

.......................................... , de de ..

Licitante:
Rep.Legal
RG:
Cargo:

085.: Estadeclaraçãodeverá ser impressaem papel timbrado da proponente e carimbada com o número
do CNPJ.

__ . .
//

/.
/

.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO-UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO ..

................ , sediada na Rua .. nO , Bairro ..

... , na cidade de , estado , declara, sob as

penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei nO 8.666/93, que cumpre o disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito)

anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

.......................................... , de de ..

Licitante:
Rep.Legal
RG:
Cargo:

OB5.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o número
do CNPJ.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N0 002/2017

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO ..

.... , sediada na Rua nO , Bairro ..

................. , na cidade de , estado , declara, para fins

de participação no Pregão Presencial nO002/2017, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 40, inciso VII, da Lei nO 10.520,

de 17 de julho de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

.......................................... , de de ..

Licitante:
Rep.Legal
RG:
Cargo:

OSS.: Estadeclaraçãodeverá ser impressaem papel timbrado da proponente e carimbada com o número
do CNPJ.

?
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CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46)3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

Contrato nO ••••••••/2017 Pregão Presencial nO002/2017 de 02/02/2017

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná e a Empresa .

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nO01.545.843/0001-36, com sede à Rua
Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o SrO Eleandro da Silva, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade Rg. nO 7.583.384-9/SSP-PR e do CPF/MF sob nO 035.935.279-01, residente e
domiciliado neste Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
.............................. , com sede na , Cep: , Município de ,
Estado , neste ato devidamente representada por seu representante legal,
................... , portador da Cédula de Identidade sob Rg nO e do
CPF/MF sob nO , residente e domiciliado na , ,
Cep: , Município de , Estado , estando as partes
sujeitas às normas da Lei nO 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente
Contrato de Fornecimento em decorrência da Licitação na Modalidade Pregão Presencial
nO002/2017 mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem por objeto o fornecimento de papel sulfite e plástico para plastificação, em
conformidade com as especificações constantes na proposta e características técnicas apresentadas pela
CONTRATADA, no Termo de Referência - ANEXO I, e demais exigências constantes no Pregão
Presencial nO 002/2017 e seus anexos.

cLÁUSULA SEGUNDA

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial n? 002/2017, juntamente
com seus anexos, documentação e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ (. ), pelo fornecimento
do objeto constante na Cláusula Primeira, licitado de acordo com a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

Parágrafo Único - No valor acima, estão incluídos todas as despesas com frete/transporte/entrega, mão-de
obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, equipamentos e/ou contribuições e quaisquer
outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

o pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de entrega da
nota fiscal, a ser efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da PROPONENTE, desde
que estejam entregues e devidamente aceitos pelo setor solicitante, mediante o fornecimento de Nota Fiscal
correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e que esteja

/ ,
/
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acompanhado das CND's do FGTSe INSS em plena validade na data de emissão das respectivas notas fiscais.

Parágrafo Primeiro - A fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE,em 01
(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADAdas
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento do objeto contratado.

Parágrafo Terceiro - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE,o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
CONTRATADA,para o saneamento da irregularidade.

Parágrafo Quarto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Quinto - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE,o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

cLÁUSULAQUINTA - DOSRECURSOSFINANCEIROS EDA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato, correrão a conta de recursos financeiros provenientes do
orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá por conta da seguinte
Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001 - Atividades do Legislativo Municipal - Elemento de
Despesa: 50- 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal.

cLÁUSULASEXTA- DA RETIRADA, PRAZOE LOCALDEENTREGA

Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade até a data de 31 de dezembro de 2017, sendo que o
produto deverá ser entregue no prazo máximo de até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da data de
emissão da autorização de entrega a ser emitida pelo Setor de Compras, rigorosamente de acordo com o
ofertado na proposta, sem que haja qualquer custo e/ou adicional para a solicitante.

Parágrafo Primeiro - O prazo de entrega poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 10 e 20, da
Lei nO8.666, de 21.06.1993.

Parágrafo Segundo - O produto quando solicitado deverá ser entregue junto a Sede da Câmara Municipal,
localizada na Rua Palmeiras, 1254, centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, onde será verificado o
produto ofertado, reservando-se a Câmara o direito de recusar o produto em desacordo com o pedido.

cLÁUSULASÉTIMA - DOSDIREITOS ERESPONSABILIDADESDAS PARTES

O presente contrato rege-se pelos preceitos do direito público, aplicando-se, subsidiariamente os princípios
gerais dos contratos e as disposições de direito privado, contidos na Lei Federal nO 8.666 de 21 de junho de
1993.

São obrigações da CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADAas sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
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São obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e
endereço contidos no ANEXO I;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao objeto
da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA sujeltar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nO
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por
ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada na alínea "ali acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a
dito termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze)
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.

e) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e 78, da
Lei nO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa prévia, poderá
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 inciso I e II, da Lei nO8.666, de 21/06/1993 e multa
correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO 8.666, ,d~ 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Códíqo de Defesa do
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Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda
que não explicitadas.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATDA, será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito
permitidas neste referido foro.

Quedas do Iguaçu, de de .

ELEANDRO DA SILVA
Contratante

Representante Legal
Contratada

Testemunhas:
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU, Estado do
Paraná, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, visando à
aquisição de Papel Sulfite e Plàstico para Plastificação.

Data Abertura: 17/0212017
Horário: 09hOOmin
Local: Sala de Reuniões da Câmara Municipal

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações, bem como o
edital em questão e seus anexos poderão ser obtidos no site
www.camaraqi.pr.gov.br e também junto a Câmara Municipal de Vereadores de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua Palmeiras, 1254, centro, no
horário normal de expediente, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 11:30 horas e
das 13:00 às 17:00 horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo fone
(Oxx46) 3532-1172.

Quedas do Iguaçu, 02 de Fev iro de 20 . ./'
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Ouedas do Iguaçu
Léi n' 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012

SUMÁRIO
Executivo
Decretos 01
Licitações......... . 01
Legislativo
Licitações........ . 01

EXECUTIVO

DECRETOS
DECRETON° 289/2017
Data: 02102/2017

SUMULA: Concede Licença sem vencimentos a servidora. A PREFEITAMUNICIPAL
DE QUEDAS DO IGUAÇU. Estado do Paraná. no uso de suas atribuições legais.
Considerandoo artigo 96 da Lei Municipal 217/2004 e Lei Municipal nO724/2011. bem
comoo requerimentoda servidora.
DECRETA:
Art. 1°- Fica concedidaa servidora.3766-1CLEONICEALVESDEMOURA.ocupantede
cargode provimentoefetivodeMonitora.licençasemvencimentos.para tratode assuntos
particulares.para gozo no períodode 01/0212017a 31/01/2019.
Art. 2° - Estedecretoentra emvigor na data de sua publicação. revogadasas disposições
em contrário.
Gabineteda PrefeitaMunicipal.em 02 de Fevereirode 2017.
MARLENEFATIMAMANICAREVERS- PrefeitaMunicipal

DECRETON°290/2017
Data: 02102/2017

SUMULA:Exoneraservidoraem cargo em comissão.
A PREFEITAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU.Estadodo Paraná. no uso de suas
atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1° - Fica exonerada.a partirde 01/02/2017. 4081-1 JUSSARA
FRIGOnO CEBRE.portadorada cédula de identidadeRGnO.5.896.593-6/PR,do cargo
em comissãode Chefe de Departamento,retornandoao cargo de provimentoefetivo de
Agente Comunitáriade Saúde.
Art. 2° - Estedecretoentraem vigor na data de sua publicação, revogadasas disposições
em contrário.
GABINETEDAPREFEITAMUNICIPAL.EM02 DE FEVEREIRODE 2017.
MARLENEFATIMAMANICAREVERS- PrefeitaMunicipal

DECRETON°291/2017
Data: 02102/2017

SUMULA: Converte Licença de servidora em pecúnia. A PREFEITAMUNICIPAL DE
QUEDASDO IGUAÇU.Estadodo Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerandoo dispostono artigo 101da Lei Municipal nO217 bem como o contido nos
Decretos nO.013/2004 e 089/2004. 05 quais regulamentam a concessão de Licença
Especial,
DECRETA:
Art. 1° - Fica convertido em pecúnia, três meses de Licença Especial, a que faz jus,
3741-1 IVONETEDE FATIMADE SOUZA, servidora ocupante de cargo de provimento
efetivo de Zeladora, referente ao período aquisitivo de 20/06/2011 a 19/06/2016, para
gozo 01/02/2017a 30/04/2017,confonmeo contido no inciso III do artigo 2° do Decreto
nO013/2004.
Art. 2° - Estedecretoentraemvigor na datade sua publicação,revogadasas disposições
em contrário.
Gabineteda PrefeitaMunicipal,em 02 de Fevereirode 2017.
MARLENEFATIMAMANICAREVERS- PrefeitaMunicipal

LICITAÇÕES

AVISODE RESULTADOEADJUDICAÇÃO
REF.:PREGÃOPRESENCIALN° 001/2017/PMQI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE
FORMA PARCELADA, EM CONFORMIDADE COM A EFETIVA NECESSIDADE DE
COMBUSTlvEIS (ETANOLHIDRATADOCOMBUSTlvEL, GASOLINA COMUM, ÓLEO
DIESELCOMUM,ÓLEO DIESELS10 E ADITIVOARLA 32), PARAABASTECIMENTO
JUNTO A BOMBA DOS VElcULOS E MAQUINAS PERTENCENTES A FROTA DO
MUNIClplO DEQUEDASDO IGUAÇU,ESTADODO PARANA.
Em cumprimento ao disposto no Art. 109. Parágrafo 1° da Lei Federal nO8.666. de 21
de junho de 1993. torna-se público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe.
a resentandoo s vencedores elo critério do menor lobal or lote:

Ano VI - Edição N'1244 Página1/ 001

AUTO POSTOQUEDASLTOA 02 696.000,00
AUTO POSTOCHMIELLTDA 03 1.766.400,00
AUTOPOSTOQUEDASLTOA 04 220.000.00
AUTOPOSTOQUEDASLTDA 05 5.120,00

VALORGLOBALDEGASTOSLICITADOSCOMOPREGÃOPRESENCIALN°001/2017/
PMQI: R$ 2.732.320.00 (DOIS MILÕES, SETECENTOS E TRINTA E DOIS MIL,
TREZENTOSEVINTE REAIS).
Quedasdo Iguaçu, 02 de fevereiro de 2017.
ITAMARDASILVA- Pregoeiro

TERMODE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃOPRESENCIALN° 001/2017/PMQI

Eu, MARLENE FATIMAMANICA REVERS. Prefeita Municipal de Quedas do Iguaçu.
Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGOo resultado da
LicitaçãonaModalidadePREGÃOPRESENCIALN°001/2017/PMQI,a qualtemporobjeto
a contrataçãode empresas para o fornecimento de forma parcelada, em conformidade
com a efetiva necessidade de combustíveis (etanol hidratado combustível, gasolina
comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10 e aditivo ARLA 32). para abastecimento
junto a bombados veículos e máquinaspertencentesà frota do Municípiode Quedas do
Iguaçu.Estadodo Paraná.e teve seus objetos adjudicadospelo valor global por lote, as
seguintesproponentes:LOTES N° 01 e 03, a proponenteAUTO POSTOCHMIELLTDA,
CNPJ/MF nO78.518.420/0001-51,da Cidade de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
com o valor global de R$ 1.811.200,00(um milhão. oitocentos e onze mil e duzentos
reais); e LOTESN° 02, 04 e 05, a proponenteAUTO POSTOQUEDAS LTDA.CNPJ/MF
nO76.876.960/0001-81,da Cidadede Quedas do Iguaçu, Estadodo Paraná,com o valor
global de R$ 921.120.00 (Oitocentos e vinte e um mil, cento e vinte reais), perfazendo
um valor global licitadode R$ 2.732.320,00 (dois milhões.setecentose trinta e dois mil e
trezentose vinte reais).
Quedasdo Iguaçu, 02 de fevereiro de 2017.
MARLENEFATIMAMANICAREVERS- PrefeitaMunicipal

LEGISLATIVO

LICITAÇÕES
AVISODE LICITAÇÃO
PREGÃOPRESENCIALN° 00212017

A CÂMARAMUNICIPALDE QUEDAS DO IGUACU, Estado do Paraná, comunica aos
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÂO PRESENCIAL, do
tipo MENOR PREÇO POR LOTE. visando à aquisição de Papel Sulfite e Plástico para
Plastificação.
DataAbertura: 17/0212017
Horário:09hOOmin
Local:Sala de Reuniõesda CâmaraMunicipal
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÂO: Informações, bem como o edital em questão
e seus anexos poderão ser obtidos no site www.camaraqi.pr.gov.bre também junto a
Câmara Municipal de Vereadores de Quedas do Iguaçu. Estado do Paraná. sito à Rua
Palmeiras. 1254, centro, no horário normal de expediente. de segunda a sexta-feiradas
08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. Demais informações poderão ser
obtidas pelo fone (Oxx46)3532-1172.
Quedasdo Iguaçu.02 de Fevereirode 2017.
APARECIDOPEREIRADOSSANTOS- Pregoeiro

AVISODE LICITAÇÃO
PREGÃOPRESENCIALN° 003/2017

A CÂMARAMUNICIPALDE QUEDAS DO IGUACU, Estado do Paraná. com a devida
autorização expedida pelo presidente, comunica aos interessados que fará realizar
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO MENSAL
visando à contratação de emissora de rádio para gravação, transmissão. reprodução
das sessões plenárias ordinárias. sessões solenes. audiências públicas, sessões
comunitárias.sessões extraordinárias.entre outras atividades parlamentaresda câmara
municipal. estas, mediante solicitação da mesa diretora. Os serviços compreenderão
ainda: a) um programa semanal de 30 minutos. que deverá ser veiculado todo sábado
no horário de 12:30hs às 13:00hs; b) 50 inserções semanais de 30 segundos cada,
veiculadosá programaçãoda rádio de segunda-feiraà sexta-feira.
DataAbertura: 17/0212017
Horário: 14h30min
Local:Sala de Reuniõesda CâmaraMunicipal
INFORMAÇÕESSOBRE O PREGÃO: Informações. bem como o edital em questão
e seus anexos poderão ser obtidos no site www.camaraqi.pr.gov.bre também junto a
Câmara Municipal de Vereadores de Quedas do Iguaçu. Estado do Paraná. sito à Rua
Palmeiras, 1254. centro. no horário normal de expediente. de segunda a sexta-feiradas
08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. Demais informações poderão ser
obtidas pelo fone (Oxx46)3532-1172.
Quedasdo Iguaçu.02 de Fevereirode 2017.
APARECIDOPEREIRADOSSANTOS- Pregoeiro
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Prd"eiliJI;lM~ deTrâ 8arra$dI.l Paraná
Estadodo Paran6Ficam responsáveis para realizar todo o processo de seiecãc as Coordenadoras

Pedagógicas:
Angela MariaAlberton Leal
-rrerce tucteoe Hudzlakdos Santos
O processo de inscriçãodos estudantes de Formaçãode Docentes se dará na Secretaria

Municipal de Educação, nos dias 08 e 09 de fevereiro de 2017, das 08:00 h até às 11:30 h e das
13:30 h até às 17:00 h, Os resultados serão informados na Secretaria Municipal de Educação a
partir do dia 14 de fevereiro de 2017.

o processo de mscríçâc dos estudantes de Pedagogia para realização das provas escritas
se dará na Secretaria Municipal de Educação, n05 dias 08 e 09 de fevereiro de 2017, das 08:00
h até IIs 11:30 ti e das 13:30 h até IIs 17:00 h. A prova escrita ser" no dia 11 de fevereiro de
2017 das 8:ooh as 12:ooh na tsccre Municipal Carios Gomes. Os resultados serão informados
na Secretaria Municipal de Educação a partir do dia 16 de fevereiro de 2017.

Qualquer espécie de recurso deverá ser interposto por escrito e protocolado junto II
equipe responsável.

Os casos omissos serão deliberados e decididos na Secretaria Municipal de Educação.

três Barras do Paraná, dia 01 de fevereiro de 2017.

RonoaidoFreitasdaSilva
Secretário de Educação

Pref~itur.MWÚl;I...utk Trea&nudo P-qani
ElitadodoPulIII.

DeCRETO N" 2775117
O.blO2/02/17

SÚMULA: Concede Bolsa Auxilio a cuidadora do programa
Famnia Acolhedora, e dê outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TR~S BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO 00 PARANA, SENHOR HÉLIO KUERTEN BRUNING, NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR lEI. CONSIDERADO A LEI
MUNICIPAL N° 1561/2017, E A DECLARAÇÃO DO CENTRO DE REFERe:NCIA DE
ASSISTe:NCIA SOCIAL DATADA DE 30/01117.

DECRETA

An. 1-· Fica ecrcescc uma bolsa auxilio II senhora Jane
Moreira TaUn. portedoea do CIIRG nO8.996.139-3 e CPF nO039.937.239·37, residente na Rua
Santa Catarina nO746, na cidade de Três Barras do Paraná, habilitada como cuidadora da
senhoraMariaLo~s.

Art. 2'.A bolsa auxilio será no valor de RS 937,00 (novecentos
e trint& e sete reais) mensais.

Art. :tO. Fica sob a responsabilidade do cewe de Referência
de Assistência sccete coordenaçAo e supervlsâc dos traballos.

An. '-. Este Decreto entra em vigor na data da sua pubicaçao,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinela do Prefeito de Três Barras do Parané, em 02 de
fevereiro de 2017.

Hélio Kuert.n Bruning
PrefelloMunicipal

l'rcfdtwa Municipalde Trts Ib,rr... do l'arW
eltado do P.,..n.

DECRETO N- 2776117
Data02J02/17

SÚMULA: Concede BolSa Auxilio a cuidadQra do programa
FamUia Acolhedora, e dé outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL OE TRe:S BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO 00 PARANA, SENHOR HÉLIO KUERTEN BRUNING, NO USO OE SUAS
ATRISUIÇOES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, CONSIDERADO A LEI
MUNICIPAL NO 156112Q17. E A DECLARAÇÃO DO CENTRO OE REFERe:NCIA OE
ASSISTe:NCIA SOCIAL DATADA DE 30/01/17.

DECRETA

An. 1-· Fica concedido uma bolsa auxilio a senhora Martluz
LukaHwiez, portadora do CI/RG nO9.638.245-6 e CPF nO487.592.011·34, residente na Rua
Minas Gerais nO 22, na cktade de Três Barras do Paraná, habilitada como cuidadora da
senhora Terninha Feles dOISsntos.

An. 2'.A bolsa auxilio será no valor de RS 937.00 (novecentos
e trinta e sele reais) mensais.

An. ,... Fica sob a responsabilidade do Centro de Referência
de Assistência Social a coordenação e supervisão dos trabal1os.

M. '-. Este Decrato entra em vigor na dale da sua pub~caçAo,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito eleTrês Barras do Paraná, em 02 de
fevereirode2017.

Hélio Kuerten Brunlng
Prefeito Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇll. PARANÁ

AVISO DE LICITAç.~O

PREGÃO PRESENCL~L N° 00312017

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU, Estado do
Paraná, com a devida autorização expedida pelo presidente, comunica aos
interessados que fara realizar licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO MENSAL visando à contratação de
emissora de radio para gravaçiJo, transmissão, reprodução das sessõcs plenárias
ordinárias, sessões solenes, audiências públicas, sessões comunitárias, sessões
extraordinárias, entrc outras atividadcs parlamentares da câmara municipal, estas,
medianle solicitação da mesa diretora. Os serviços compreenderão ainda: a) um
programa semanal de 30 minutos, que deverá ser veiculado todo sábado no
horário de 12JOhs às 1J:OOhs; b) 50 inserções semanais de 30 segundos cada,
veiculados fi programação da rádio de segunda· feira à sexta-feira

Data Ahertura: 17/02/2017
1l2rário_: l4h30min
l&ta.I: Sala de Reuniões da Câmara Municipal

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: InformaÇl.)es. bem como o
edital em questão e seus anexos poderão ser obtídos no site
v,,'\....w.camaraqi.pr.gov.br e tamhem junto a Câmara Municipal de Vereadores de
Queda~ do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua Palmeiras, 1254, centro, no
horario normal de expediente, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 1J:30 horas e
das 13:00 as 17:00 horas. Demais infonnações poderão ser obtidas pelo fone
(Oxx46)3532·1172

Quedas do Iguaçu, 02 de Fevereiro de 2017.

APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeiro

C\MARA MtTNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇIJ. PARAN'\

AVISO DE LlCITAÇAo

PREG,\O PRESENCIAL N" 00212017

DECRETO N- 2n7/17
Data 02102117
SÚMULA: Concede BolSa Auxiio a cuidadora do programa
Famliia Acolhedora, e dá oulras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TR~S BARRASDO PARANÀ,
ESTADO DO PARANÁ. SENHOR HÉLIO KUERTEN BRUNING, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇOES LEGAIS QUE LHE SÃo CONFERIDAS POR LEI, CONSIDERADO A lEI
MUNICIPAL N° 1561/2017, E A DECLARAÇÃO 00 CENTRO DE REFERr;NCIA DE
ASSISTe:NCIA SOCIAL DATADA DE 30101/17.

DECRETA

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU, Estado do
Paraná, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, visando à
aquisição de Papel Sulfite- e Plástico para Plastificação

Data Abrdura: 17/0212017
H.!u:íriSl: 09hOOmin
~: Sala de Reuniões da Câmara Municipal Art. 1-· Fica concedido uma bolsa auxilio ao senhor Francisco

Nunes, portadora do CURG nO 2.065.675-0 e CPF nO> 333.240.269·20, residente na Rua
Arapongas nO22, na cidade de Três Serras do Paraná, habilitada COITlQ cuidadora da senhora
Joio Cartos Farlna.

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO; Informações, bem como o
edital em questão e seus anexos poderão ser obtidos no site
www.camaraqi.pr.gov.br e também junto a Câmara Municipal de Vereadores de
Quedas do lguaçu. Estado do Paraná, sito à Rua Palmeiras, 1254, centro, no
horário normal de expediente, de segunda a sexta- feira das 08:00 às 11:30 horas e
das 13:00 às 17:00 horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo fone
(Oxx46) 3532·1172.

Art. 2'.A bolsa auxi~o será no valor da R$ 937,00 (novecentos
elrintaesetereais)mensais.

Art. 3'· Fica sob a responsabilidade do Centro de Referência
deAssistência Sociala coordenação e supervisão dos trebatlos.

Alt. "'. Este Decreto entra em vigor na data de sua pub~cação,
revogadas as disposiçõesem conln!irio.

Quedas do Igueçu. 02 de Fevereiro de 2017
Gabinete do Prefeito de Três Barras do Paraná,em02 de

fevereiro da 2017.

APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeiro

Hélio Kuerten Bruning
PrafeitoMunicipal

AVISO DE LICITAÇAo CONCORRÊNCIA N 034.17
Execução de obro de ampliação do Sistema de Abastecimento de Água do município
do Iguaçu, com fornecimento total de materiais e equipamentos, conforme detalhado

do edital. Recursos: Próprios. Preço Máximo Admitido: RS 759.849,25
IDíspcníbílídade do Edital: de 61212017até o dia 7/312017. Abertura da Licítaçio: 14h do dia

eomplementares: Podem ser obtidas na Sanepar à Rua Engenheiros
Fones (41)3330-3910/3330·3128 ou Fax (41)3330-3174/3330·

Exercício 2016
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MODALIDADE CONCOmNClA N'OIlnOll
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e·mail: licilacao@renascenc.pt.gov.br.
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL

Edital n": 002/2017 Tipo: PREGÃO PRESENCIAL

ENDEREÇO: Travessa Jau, 158 - Parque Industrial

SOLICITANTE EDITAL: M.L.KURATKOVSKI E elA LTDA ME

CIDADE: Quedas do Iguaçu - Paraná

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (PREGÃO PRESENCIAL
N° 002/2017).

Data:LI c.i Idoi t



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CN PJ-M F 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46)3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL

Edital n": 002/2017 Tipo: PREGÃO PRESENCIAL

ENDEREÇO: Rua Jacarandá, 898, sala 01 - centro

SOLICITANTE EDITAL: DANIELY NIARY DA SILVA

CIDADE: Quedas do Iguaçu - Paraná

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (PREGÃO PRESENCIAL
N° 002/2017).

Data: _{)__f_; O~ / (~





CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL

Edital n": 002/2017 Tipo: PREGÃO PRESENCIAL

ENDEREÇO: Av. Pinheirais, 840, si 02, fundos - centro

SOLICITANTE EDITAL: INNOVATE PAPELARIA LTDA - ME

CIDADE: Quedas do Iguaçu - Paraná

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (PREGÃO PRESENCIAL
N° 002/2017).

Data: O~ I (Q1 I bo1"\:

I'"
1..



Cia Decor e Papelaria
CNPJ: 18.468.866/0001-97 IE:9063595290

ILDA TEREZINHA CIBULSKIME

FONE:
46 3532-3232

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ILDA TEREZINHA CIBULSKI ME, inscrita no CNPJ sob nO18.468.866/0001-97, sediada

na Rua Juazeiro, nO 1186, Bairro Centro, na cidade de Quedas do Iguaçu, estado do Paraná,

declara, para fins de participação no Pregão Presencial nO002/2017, e sob as penas da Lei,

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto

no artigo 4°, inciso VII, da Lei nO10.520, de 17 de julho de 2002.

Quedas do Iguaçu-PR, 16 de fevereiro de 2017

Nome:
~ C::Y'. ~ .. _

ILDA TEREZINHA CIBULSKI

Rep. Legal: Ilda Terezinha Cibulski

RG: 6.873.437-1/SSP-PR

Cargo: Administradora

E-mail: ciadecorquedas@gmail.com
Rua Juazeiro, 1186- Centro - Quedas do Iguaçu/PR - CEP:85.460-000



Cla Decor e Papelaria
CNPJ: 18.468.86610001-97 IE: 9063595290

ILDA TEREZINHA CIBULSKIME

FONE:
46 3532-3232

CARTA CREDENCIAL

Ao

Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU.

PREGÃO PRESENCIAL N° 00212017

Prezados Senhores,

Eu, ILDA TEREZINHA CIBULSKI, carteira de identidadeRG nO6.873.437-1/SSP-PR,abaixo

assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa ILDA TEREZINHA CIBULSKI ME,

venho através da presente, informar que a Sra. IVETE APARECIDA JAKUBOWSKI, carteira de

identidadeRG. nO8.219.422-3/SSP-PR, é a pessoa por nos designadapara acompanhara sessão

de aberturados envelopes contendo a documentaçãoe as propostasde preços, bem como assinar

as atas e demais documentosdela decorrentea que se referir a licitaçãoem epígrafe.

Outorgamosainda a pessoamencionada,amplos poderes para acordar, transigir, receberem

devolução documentos pertencentes à empresa, enfim, agir em nome e por conta da própria

empresa que representar.

Estamos cientes de que responderemosem juízo ou fora dele, se for o caso, por todos os

atos que venha a ser praticadopor nosso representante.

Quedas do Iguaçu - PR, 16 de fevereiro de 2017.

Atenciosamente,

-~~,~~
ILDA TEREZINHA CIBULSKI

RG nO6.873.437-1/SSP-PR

RG. nO8.219.422-3/SSP-PR

E-mail: ciadecorquedas@gmail.com
Rua Juazeiro, 1186- Centro - Quedas do Iguaçu/PR - CEP:85.460-000





s.cr.tana da Micro e Pequena Empre.a da Pruldincla da Rep6b1ca
S__ tarta de RaclonaJlza9Ioe elmpliflcav'o
o.partamento de.Regllltro Em"'...... lal e IntagraviO

28/11/1972

exercer empresária, que não

rua, avi
AVENIDAPINHEIRAIS

ILDATEREZINHACIBULSKI- ME
(rua. avo

RUAJUAZEIRO

QUEDASDO IGUACU

..._-
478L001
4789099
4781400
4723700
4712100
4763601
4759899
4761001

COMERCIOVAREJISTADEARTIGOSDEPAPELARIA
COMERCIOVARE,IISTADELIVROS
COMERCIOVAREJISTADE SUVENIRES,BIJUTERIASEARTESANATO~
COMERCIOVAREJISTADEARTIGOSPARAD::CORAÇÂODEFESTASE INTERIORES
COMERCIOVAREJISTADEARTIGOSDOVESTUÁRIOEACESSÓRIOS
COMERCIOVAREJISTADE BEBIDAS
COMERCIO VAREJ!STA DE MERCADORIAS EI'vJ.foERAL,COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS .'\LlMEtITICIOS -
MINIMERCAOOS. MERCEARIAS E ARMAZéNS
COMERCIOVAREJISTADE BRINQUEDOSE ARTIGOSRECR::ATIVOS
COMéRCIOVAREJISTADEARTIGOSDEUTlUDADESDOMESTICAS

. JUNTA COMERCIAL DO PARANA

~

AGeNCIA REGIONAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
CERTIFICOO REGISTROEM: 29/ 12~2.0 1.

. SOB NÚMERO: 20147412188
i . Protocolo: 14/741218-8, DE 29/12/2014 ~ ••,
'Empresa:41 1 0746527 6 _..... _ .. ' ....
. ILDA TERtZINHA CIBULSl<l - ME SEBASTIÃO MOTIA
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Cia Decor e Papelaria
CNPJ: 18.468.86610001-97 IE:9063595290

ILDA TEREZINHA CIBULSKIME

FONE:
46 3532-3232

PROPOSTA DE PREÇOS

A

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PR.

PREGÃO PRESENCIAL N° 00212017

Prezados Senhores,

Apresentamos nossa proposta de preço para fornecimento do objeto abaixo discriminado, em
conformidade com o constante no Termo de Referência -

Anexo I e demais documentos integrantes do Pregão Presencial nO002/2017.

1 - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

NOME DA LICITANTE:
ILDA TEREZINHA CIBULSKI ME
CNPJ/MF: INSC. ESTADUAL:
18.468.866/0001-97 90635952-90
ENDEREÇO: FONE/FAX:
Rua Juazeiro, nO1186 - CENTRO 46 3532-3232
NOME PARACONTATO: E-MAIL:
IVETEAPARECIDAJAKUBOWSKI
BANCO: iAGt=NCIA: IN° CONTA CORRENTE:

2 - OBJETO E PREÇO PROPOSTO

Lote Qtde. Descrição Completa do Objeto Proposto Valor Uno Valor total

01 250 caixas de papel sulfite branco 210x297mm 150,00 37.500,00
75g/m2 cx com 5000 folhas

02 150 Rolos de bobina de plástico para plastificação 65,00 9.750,00
tamanho 11,5xO,05mm,rolo com 60 metros

2.2. - Valor da Proposta R$ 47.250,00 (Quarenta e sete mil, duzentos e cinqüenta reais).

2.3. - No preço proposto acima, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais,

assim como de esas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a

<c.Óa.__ ' ''/ ~}

'ti f· E-mail: ciadecorquedas@gmail.com
Rua Juazeiro, 1186- Centro - Quedas do Iguaçu/PR - CEP:85.460-000



-~ S!'~A68~s?re Pap~!~!.~
ILDA TEREZINHA CIBULSKIME

3- INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

FONE:
463532-3232

Prazo de Entrega: 02 (dois) dias contados a partir da data de emissão da autorização de
entrega emitida pelo licitador.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

4 - LOCAL DE ENTREGA: Sede da Câmara Municipal, localizada na Rua Palmeiras, 1254, centro
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

5 - DECLARAÇÃO

5.1. - Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do
edital.

QUEDAS DO IGUAÇU-PR, 16 de fevereiro de 2017

Nome:

RG:

CPF:

6.873.437-1/SSP-PR

760.358.249-00

Cargo: Administradora

E-mail: ciadecorquedas@gmaiLcom
Rua Juazeiro, 1186- Centro - Quedas do Iguaçu/PR - CEP:85.460-000



S!,~...o.!..s?r e Pap~!o~~L~
ILDA TEREZINHA CIBULSKIME

FONE:
46 3532-3232

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

PREGÃO PRESENCIAL N° 00212017

ILDA TEREZINHA CIBULSKI ME, inscrita no CNPJ sob nO18.468.866/0001-97, sediada

na Rua Juazeiro, nO1186, Bairro Centro, na cidade de Quedas do Iguaçu, estado do Paraná,

declara, sob as penas da Lei, que não está impedida de participar de licitação em qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar à CONTRATANTE os fatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32, § 2°,

da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Quedas do Iguaçu-PR, 16 de fevereiro de 2017

Nome:

Rep. Legal: Ilda Terezinha Cibulski

RG: 6.873.437-1/SSP-PR

Cargo: Administradora

E-mail: ciadecorquedas@gmail.com
I Rua Juazeiro, 1186- Centro - Quedas do Iguaçu/PR - CEP:85.460-000



S!.~...l?!os?r e Pap~~~!.~
ILDA TEREZINHA CIBULSKIME

FONE:
46 3532-3232

DECLARAÇÃO DE NÃO-UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

PREGÃO PRESENCIAL N° 00212017

ILDA TEREZINHA CIBULSKI ME, inscrita no CNPJ sob nO18.468.866/0001-97, sediada

na Rua Juazeiro, nO1186, Bairro Centro, na cidade de Quedas do Iguaçu, estado do Paraná,

declara, sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei nO8.666/93,

que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, ou seja, não tem

em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou

perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição

deaprend~,apa~rde

14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Quedas do Iguaçu-PR, 16 de fevereiro de 2017

Nome:
~~.~0~

____:'--~- ---------------~-----~--~-----~------~--

ILDA TEREZINHA CIBULSKI

Rep. Legal: Ilda Terezinha Cibulski

RG: 6.873.437-1/SSP-PR

Administradora

~ail: ciadecorquedas@gmail.com
Rua Juazeiro, 1186- Centro - Quedas do Iguaçu/PR - CEP:85.460-000



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

--- - ----- -------------------------------------------------------------------------------

https:/ /www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ uridicalCN PJ/cnpjrevalC ...

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA
18.468.866/0001-97 10/07/2013
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ILDA TEREZINHA CIBULSKI - ME

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CIA DECOR

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATIVlDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL)

~
~

I COMPLEMENTOI lOGRADOURO
R JUAZEIRO

I MUNICíPIO
QUEDAS DO IGUACU

ICEP
85.460-000

I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ENDEREÇO ElETRÓNICO
itaipu@fiqnet.com.br

TELEFONE
(46) 3532-1291/ (46) 3532-1295

I SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/07/2013

I MOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 17/02/2017 às 08:35:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I de 2

Voltar

17/02/201708:35



Secretaria d. Micro. Pequena Empr ... d. Pnsldtncla d. Repllblica
Secretaria de Raclonallzaçlo e Slmf1llllcaçlo
Oepartamenlo de Registro EmJ!HH.1a1 elnlegraçlo

REQUERIME~!TODE EM

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e
Estado do Paraná:

ILDATEREZINHACIBULSKI- ME

RUAJUAZEIRO
CEP
85460000

478~001
4789099
4781400
4723700
4712100
4763601
4759899
4761001

COMERCIOVAREJISTADEARTIGOSDEPAPELARIA
COMERCIOVARE,IISTADE LIVROS
COMERCIOVAREJISTADE SUVENIRES,BIJUTERIASEARTESANATOO
COMERCIOVAREJISTADEARTIGOSPARAD!:CORAÇAODE FESTASE INTERIORES
COMERCIOVAREJISTADEARTIGOSDOVESTUÁmOEACESSÓRIOS
COMERCIOVAREJISTADE BEBIDAS
COMERCIO VAREJ!STA DE MERCADORIAS Elvj.foERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALlMEtlTICIOS -
MI~IIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZ!:NS .
COMERCIOVAREJISTADE BRINQUEDOSEARTIGOSRECR!:ATIVOS
COMERCIOVAREJISTADEARTIGOSDEUTILIDADESDOMESTICAS

(CNAE Flscal)-_....
4761003





.Mlnlstérlo do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DI!•• '"P RAN·

( EXCETO NOME EMPRESARIAL)

DI:SCRJçAoDOOBJETO

Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

Comércio varejista de artigos para decoração de festas e de interiores

Comércio varejista de plantas e flores naturais lo-

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Comércio varejista de calçados .,I.

Comércio varejista de artigos esportivos "'.

Comércio varejista de bebidas
predominância de produtos alimentrcios -

JUIljTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
CERTI~ICOo REGISTRO EM: 14/0 8 / 2 o13
SOB NUMERO: 20134722515 ;f/n
Pr?t~co~~: 1:!47~251-5, DE 14/às/2013 .~ .
:4.l 1 1... 14b:J~7 6 'C/lhO ••
" ÇlHI_!L~KI - I~E /

SEBASTIÃOMOTTA
SECRETARIO GERAL
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Ministério do DeBBnvolvlmento, Indústria e Comércio exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
"DepartamentoNacional de Registro do Comércio

DOOBJETO

Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

Comércio varejista de artigos para decoração de festas e de interiores

Comércio varejista de plantas e flores naturais

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Comércio varejista de calçados

Comércio varejista de artigos esportivos

Comércio varejista de bebidas
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
l1linimercados, rhercsarías e armazéns .
comércio varejista de bnnquedos e artigos recreativos
Comércio "<>roiii"t,,,

_ .._._._ ....,.. -."_.-..._~~-_._ ...,------~,-~-------

JUIljTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE QUEDAS DO IGUACU
CERTIFICOo REGISTRO EM: 10 / 07/2 o 13 Ih
SOB NÚMERO: 41107465276 "n?çÂk- •
Protocolo: 13/382291-5, DE 10/07/2013 _/Í" "Ivl/A) ••

TEf\EZINHA CIBULSKI SEBASTIÃOMOTTA
SECRETARIOGERAL
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14/02/20 17 https://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresaiCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=20737350& VARPessoa=20737350& VARUf ...

+@up.n- +ro41;_

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

18468866/0001-97
ILDA TEREZINHA CIBULSKI ME

Nome Fantasia: CIA DECOR
Endereço: RUA JUAZEIRO 1186/ CENTRO / QUEDAS DO IGUACU / PR / 85460-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempode Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentesa contribuições e/ou encargosdevidos, decorrentesdas obrigaçõescom
o FGTS.

Validade: 06/02/2017a 07/03/2017

Certificação Número: 2017020603513746971267

Informaçãoobtida em 14/0212017, às 02:28:06.

A utilização deste Certificadopara os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidadeno site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresaiCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=20737350&VARPessoa=20737350&VARUf=PR&VARlnscr=1846886...1/1
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19/01/2017 Certidão Internet

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ILDA TEREZINHA CIBULSKI - ME
CNPJ: 18.468.866/0001-97

Ressalvadoo direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federaldo Brasil (RFB)e a inscrições em DívidaAtiva da Uniãojunto à Procuradoria-Geralda Fazenda
Nacional(PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-seà situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://www.receita.fazenda.gov.br>ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 07:41:42 do dia 19/01/2017<hora e data de Brasília>.
Válida até 18/07/2017.
Códigode controle da certidão: 12DO.400A.7EF1.A291
Qualquerrasuraou emenda invalidaráeste documento.

!

hllp://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaolnternel.asp?Tipo=1&NI=&passagens=O 1/1



17/0212017 Confirmação de Autenticidade da Certidão

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

CERTIDÃO

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 18.468.866/0001-97
Data da Emissão : 19/01/2017
Hora da Emissão: 07:41:42
Código de Controle da Certidão 12D0.400A.7EF1.A291
Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 19/01/2017, com validade até 18/07/2017.

I Página Anterior I

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/CertidaoJcertautlCndConjuntalConfirmaAutenticResultado.asp 1/1



--------------------------------------- - -

iJ
PARANÁ

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

GOVERNO DO ESTADO
Secretanadll 'az.nda

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 015807746-78

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.468.866/0001-97
Nome: ILDA TEREZINHA CIBULSKI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 17/05/2017 - FornecimentoGratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via InternetPública (17/01/201709:41:31)



17/02/2017 SecretariadaFazenda

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Fazenda

EXPRESSO" chave: senha:

Confirmação de Certidão

Informações do Documento
Cert~ão 015807746-78

Tipo Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática
. CNPJ 18.468.866/0001-97

Fornecidaparao ILDA TEREZINHA CIBULSKI

Emissão 17/01/2017 09:41:31
DatadeValidade17/05/2017

© Secretaria da Fazenda »SEFA
Av.Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR
Localização •CELEPAR

/

http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/confirmacao 1/1



17/01/2017 Certidão

MUNIC PIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.205.962/0001-49

CERTIDÃO NEGATIVA 218/2017

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERíODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 17/04/2017 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHJ2QETM44425B9B

PROTOCOLO:REQUERENTE: ILDA TEREZINHA CIBULSKI - ME

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA 1 LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ILDA TEREZINHA CIBULSKI - ME

ESTADUALEMPRESA CNPJ/CPF

172710 18.468.866/0001-97 147
ENDEREÇO

RUA JUAZEIRO 1186 - CENTRO CEP: 85460000Quedas do I u - PR
ATIVIDADES

Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de artigos
o e acessórios, Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de outros produtos não especifi

ertidão emitida gratuitamente pela internet em 17/01/2017.
uer rasura invalidará este documento.

onferir autenticidade em www.quedasdoiguacu.pr.gov.br

r
l'·

http://168.90.38.234:7 474/esportal/stmcertidao.view .logic?idCertidao=9194 1/1



17/0212017 Certidão

~@~~';?$; MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
).ft" l SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

I~~ ~

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.205.962/0001-49

........._~O-1951.~~
-~.

-CERTIDAO NEGATIVA 218/2017
FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS

IMPORTANTE: POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERíODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 17/04/2017 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHJ2QETM44425B9B

REQUERENTE: ILDA TEREZINHA CIBULSKI- ME PROTOCOLO:

FINALIDADE: CONCORR~NCIA 1 LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ILDA TEREZINHA CIBULSKI - ME

INSCRIÇAO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇAO ESTADUAL A LVARA

172710 18.468.866/0001-97 147
ENDEREÇO

RUA JUAZEIRO, 1186 - CENTRO CEP: 85460000 Quedas do Iguaçu - PR
ATIVIDADES

Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de artigos de
~estuário e acessórios, Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente

Observações:

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 17/01/2017.
Qualquer rasura invalidará este documento.
Conferir autenticidade em www.quedasdoiguacu.pr.gov.br

http://168.90.38.234:7474/esportal/stmcertidao.vifNV.logic?idCertidao=9194 1/1



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
,JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ILDA TEREZINHA CIBULSKI - ME (MATRIZE FILIAIS)
CNPJ: 18.468.866/0001-97
Certidão nO: 123248241/2017
Expedição: 17/01/2017, às 08:41:14
Validade: 15/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ILDA TEREZINHA CIBULSKI - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.468.866/0001-97, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do

~
I



Páçlina 1 ele

PODEH eJODIC I
JUSTIÇA DO I'F(À.BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ILDA TEREZINHA CIBULSKI - ME (MATRIZE FILIAIS)
CNPJ: 18.468.866/0001-97
Certidão nO: 123248241/2017
Expedição: 17/01/2017, às 08:41:14
Validade: 15/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ILDA TEREZINHA CIBULSKI - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.468.866/0001-97, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do

Ui:;. b r
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO N° 002/2017

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, às nove horas, na
sala de licitações da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, fizeram-se
presentes o Pregoeiro e um membro da equipe de apoio, abaixo assinados, nomeados pela
Portaria nº 005, de 09 de Janeiro de 2017, foi instalada a sessão de abertura e julgamento da
licitação em epígrafe, autorizada pelo Sr. Presidente. As empresas que estão participando da
presente licitação e apresentaram documentação de identificação/credenciamento, são as
seguintes:

EMPRESA REPRESENTANTE
ILDATEREZINHA CIBULSKI ME Ivete Aparecida Jakubowski

RG n.8.219.422-3 SESP/PR

Após credenciamento por parte da representante o Sr. Pregoeiro informou aos presentes as
regras da licitação e seguiu com a abertura do envelope contendo a proposta de preço.

Após abertura do envelope proposta de preço foi passado para todos os representantes das
empresas presentes a oporem a assinatura na proposta.

Após analise das propostas apresentadas, os preços foram classificados por LOTE com valor
crescente e relacionados os menores preço conforme abaixo:

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$
01 ILDA TEREZINHA CIBULSKI ME 37.500,00
02 ILDA TEREZINHA CIBULSKI ME 9.750,00

A empresa ILDA TEREZINHA CIBULSKI ME foi a única participante da licitação.

Após tentativa de negociação com a proponente vencedora a mesma manteve os preços:

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$
1 ILDA TEREZINHA CIBULSKI ME 37.500,00
2 ILDA TEREZINHA CIBULSKI ME 9.750,00

Dado por satisfeito o Pregoeiro declarou vencedora a seguinte empresa, nos seguintes
LOTES:

Resultado da Licitação:

1 - Empresa ILDA TEREZINHA CIBULSKI ME foi vencedora da licitação para o lote 01 no
valor de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) e a empresa ILDA TEREZINHA
CIBULSKI ME para o lote 02 no valor de R$ 9.750,00 (nove mil setecentos e cinquenta reais).



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46)3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

Valor total de gastos com a licitação: R$ 47.250,00 (quarenta e sete mil reais duzentos e
cinquenta reais).

Dando seqüência à sessão foi aberto o envelope contendo a documentação para habilitação
da proponente vencedora. Após verificação da conformidade da documentação com o edital,
foi passada para análise e rubrica dos participantes, sendo considerada regular. Em seguida
foi deixada livre a palavra para o representante com imediata intenção de recurso, conforme a
Lei nO10.520, art. 4°, inciso XVIII. Ninguém manifestou a intenção de interpor recurso da
presente licitação. Não havendo manifestação por parte de nenhum representante. Nada mais
havendo para tratar, foi dada como encerrada a sessão e assinada pelo sro. Pregoeiro,
membros da Equipe de Apoio e representantes das empresas participantes.

MIRIAM LOPES SANTANA

APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS

IVETEAPARECIDA JAKUBOWSKI



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

AVISO DE RESULTADO EADJUDICACÃO

REF.: PREGÃOPRESENCIAL N0 002/2017

OBJETO: Aquisição de papel sulfite branco e plástico para plastificação.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério
menor preço por lote:

PROPONENTE VENCEDOR LOTE NO VALOR TOTAL LOTE R$:
ILDATEREZINHA CIBULSKI ME 01 37.500,00
ILDATEREZINHA CIBULSKI ME 02 9.750,00

VALORTOTALDOSGASTOSCOMO PREGÃOPRESENCIALN° 002/2017: R$ 47.250,00 (quarenta e
sete mil duzentos e cinquenta reais).

Quedasdo Iguaçu, 17 de Fevereirode 2017.



CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-M F 01.545.843/0001-36

PRAÇA TRÊS PODERES - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

PARECER JURíDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2017

Trata-se de parecer jurídico relativo ao

Processo Administrativo n° 002/2017, na

modalidade pregão presencial.

Através do presente processo administrativo, pretende a Câmara Municipal

de Quedas do Iguaçu adquirir papel sulfite e plástico para plastificação, em

conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I).

Compulsando os autos, constata-se que, inicialmente, na fase preparatória,

o órgão licitante observou todos os procedimentos atinentes ao certame, não

havendo irregularidade no trâmite adotado.

Após, na fase externa, os requisitos legais foram devidamente cumpridos,

sendo que tanto o envelope contendo as propostas como o envelope contendo a

documentação para habilitação foram devidamente recebidos pelo pregoeiro e pela

comissão, restando, após detida análise do atendimento às exigências

anteriormente previstas, realizada a adjudicação.

Face ao exposto, estando o presente processo administrativo em

consonância com os ditames legais, há que se dar início à produção de efeitos

decorrentes do resultado obtido, a fim de que seja atendido o objetivo precípuo da

licitação.

É o parecer, ora submetido à douta apreciação superior.

~açu, 20 de fevereiro de 2017.

Eduardo Felipe Veronese

Advogado - OAB/PR 66.155



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017

Eu, ELEANDRO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado do Pregão
Presencial n° 002/2017, o qual teve seu objeto adjudicado as seguintes proponentes:

PROPONENTE VENCEDOR LOTE NO VALOR TOTAL LOTE R$:
ILDATEREZINHA CIBULSKI ME 01 37.500,00
ILDATEREZINHA CIBULSKI ME 02 9.750,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL NO 002/2017:R$47.250,00 (quarenta e
sete mil duzentos e cinquenta reais).

Quedas do Iguaçu, 21 de Fevereiro de 2017.



Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu
Sexta-Feira. 24 de Peveretro de 2017

PORTARIAS
Lei nº 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO
PORTARIAN° 029/2017- Data: 21/02/2017

A PREFEITAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU.Estadodo Paraná.no uso de suas
atribuições legais.
Considerandorequerimentoda servidora.- R E S O L V E:
Art. 1°-CONCEDER Licença Maternidade. nos termos que dispõe o artigo 7°. inciso
XVIII, da ConstituiçãoFederal, e Lei nO.740/2011 à servidora, 3796-1 SIMONE DE LlZ
RODRIGUES.ocupantedo cargode provimentoefetivo deAgenteComunitáriode Saúde,
no periodode 13/02/2017a 11/08/2017.
Art. 2°.-Esta portariaentra emvigor na data de sua publicação,revogadasas disposições
em contrário.
Gabineteda PrefeitaMunicipal,em 21 de Fevereirode 2017.
MARLENEFATIMAMANICAREVERS- PrefeitaMunicipal

PORTARIAN° 030/2017- Data: 23/02/2017

A PREFEITAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU.Estado do Paraná. no uso de suas
atribuiçõeslegais, - R E S O L V E:
Art. 1°-DESIGNAR os servidores abaixo. a disposição da Secretaria Municipal de
Educaçãode Quedasdo Iguaçu:
Matric. Nome Cargo
2346-1 Edimir Kozak Professor
2346-2 EdimirKozak Professor
3155-1 Joici FerreiraSantana Professora
3155-2 Joici FerreiraSantana Professora
2341-1 MarciaAlessiode Jesus Professora
Art. 2°.-Esta portariaentraemvigor na data de sua publicação.revogadasas disposições
em contrário.
Gabineteda PrefeitaMunicipal.em 23 de Fevereirode 2017.
MARLENEFATIMAMANICAREVERS- PrefeitaMunicipal

PORTARIAN° 031/2017- Data: 23/02/2017

A PREFEITAMUNICIPALDE QUEDASDO IGUAÇU.Estadodo Paraná. no uso de suas
atribuiçõeslegais, - R E S O LV E:
Art. 1°-COLOCAR o servidor, 4124-1 VALMIR JOSE OSOWSKI, portador do RG n",
5.298.382-7/PR,ocupantede cargo de provimentoefetivo de Motorista, a disposição da
SecretariaMunicipalde Transporte.
Art. 2°-Esta portariaentra em vigor na data de sua publicação, revogadasas disposições
em contrário.
Gabineteda PrefeitaMunicipal,em 23 de Fevereirode 2017.
MARLENEFATIMAMANICAREVERS- PrefeitaMunicipal

PORTARIAN° 033/2017- Data: 23/02/2017

A PREFEITAMUNICIPALDE QUEDASDO IGUAÇU,Estadodo Paraná, no uso de suas
atribuiçõeslegais. - R E S O L V E:
Art. 1°-COLOCARo servidor,3973-1CLAUDEMIRDAMBROSPADILHA,portadordo RG
nO.9.295.271-1/PR,ocupantede cargo de provimentoefetivo de Motorista,a disposição
do Centrode ReferênciaEspecializadaemAssistênciaSocial - CREAS.
Art. 2°-Esta portariaentra em vigor na data de sua publicação, revogadasas disposições
em contrário.
Gabineteda PrefeitaMunicipal.em 23 de Fevereirode 2017.
MARLENEFATIMAMANICAREVERS- PrefeitaMunicipal

PORTARIAN° 034/2017- Data: 23/02/2017

A PREFEITAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU,Estadodo Paraná, no uso de suas
atribuiçõeslegais, - R E S O L V E:
Art. 1°-DESIGNARa servidora,4168-1ANGELAWICKERTKISEL, portadorada cédula
de Identidade RG nO.8.058AOO-8/PR,ocupante do cargo de provimento efetivo de
AgenteAdministrativo,juntamentecom a diretora da EscolaMunicipal Júlio de Castilhos,
a assinardocumentaçõesescolaresrelativa a aqueleestabelecimentode ensino.
Art. 2°-Esta portariaentra em vigor na data de sua publicação, revogadasas disposições
em contrário.
Gabineteda PrefeitaMunicipal,em 23 de Fevereirode 2017.
MARLENEFATIMAMANICAREVERS- PrefeitaMunicipal

PORTARIAN° 035/2017- Data: 23/02/2017

A PREFEITAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU.Estadodo Paraná. no uso de suas
atribuiçõeslegais, - R E S O L V E:
Art. 1°-DESIGNAR a servidora, 3598-1 SANDRA LUISA DE OLIVEIRA, portadora da
cédula de IdentidadeRG n", 10.595.893-5/PR,ocupante do cargo de provimentoefetivo
deAssistenteSocial,como"Coordenadorada Casa Lar" de Quedasdo Iguaçu.
Art. 2°-Esta portariaentra em vigor na data de sua publicação, revogandoem especial a
PortarianO.039/2014de 03/09/2014.
Gabineteda PrefeitaMunicipal.em 23 de Fevereirode 2017.
MARLENEFATIMAMANICAREVERS- PrefeitaMunicipal
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EDITALN° 07/2017 - Data: 22/02/2017 - CONVOCAÇÃO

Ficam os Senhores: ANSELMO PEDRO MORETI, ARLETE SEVERNINI DA COSTA,
ELFIM DELANI. JUDITEMARIAMERCANTE,MARIAJOSÉ PACHECODOS SANTOS,
MARIA RITA DOS SANTOS RIBEIRO, NELSY DA COSTA, ORIZONTINA PEREIRA
DE ARRUDA, RENEA BUENO. ANGELICA CZECHOWSKI, MARIA DE LOURDES
CAMARGO, MARIA JOSÉ ALVES FERREIRA, NEUSA LUCIA PAGNONCELLI,
ORSOLlNA R. FERREIRA DA SILVA, REGINA BABINSKI PARTEKA, ZORAIDE
FERREIRA DE OLIVEIRA, CONVOCADOS a comparecerem no Departamento de
RecursosHumanos,no prazo de 30 (trinta) dias, para tratar assuntosdo seu interesse,
Quedasdo Iguaçu,22 de fevereiro de 2017.
MARLENEFATIMAMANICAREVERS- Prefeita Municipal

LEGISLATIVO

PORTARIAS
PORTARIAN.o009/2017

SÚMULA:Declararecesso legislativona CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu-PR.
O PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPALde Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
VereadorEleandroda Silva, no uso das atribuiçõesque lhes são legalmenteconferidas,
Considerandoo Art. 201 do Regimento Interno da Câmara Municipalde Vereadoresde
Quedasdo Iguaçu-PR;
RESOLVE:
Art. 1°-Fica declarado recesso legislativo na Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, no periodo compreendido entre os dias 27 e 28 de fevereiro e 01
marçode 2017.
Parágrafoúnico. Paraa continuidadedos serviços úteis e os emergenciaisfica de
sobreaviso,o DiretorGeral da instituiçãoMiriam LopesSantana.
Art. 2°-Esta Portariaentra em vigor na data de sua publicação.revogadasas disposições
em contrário.
Gabinetedo Presidente,23 de fevereiro de 2017.
Eleandroda Silva - Presidenteda Câmara

Cod224!)()4

LlCITAÇÓES

AVISODERESULTADOEADJUDICAÇÃO - REF.:PREGÃOPRESENCIALN°002/2017

OBJETO:Aquisiçãode papel sulfite branco e plásticopara plastificação.
Em cumprimentoao disposto no art. 109, paragrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, torna-se público o resultado e adjudicaçãoda licitaçãoem epígrafe, apresentando
o(s) vencedor(es)pelo critério menor preço por lote:
PROPONENTEVENCEOOR VALORTOTAl LOTERS:
ILDATEREZINHACIBULSKIME 37.500.00
ILDATEREZINHACIBULSKIME 9.750.00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL N° 00212017: R$
47.250,00 (quarentae sete mil duzentos e cinquentareais).
Quedasdo Iguaçu, 17de Fevereirode 2017.
APARECIDOPEREIRADOSSANTOS- Pregoeiro

TERMODE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃOPRESENCIALN° 00212017

PROPONENTEVENCEDOR VALORTOTAl LOTERS:
ILDATEREZINHACIBULSKIME 37.500.00
ILDATEREZINHACIBULSKIME 9.750.00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017:R$
47.250,00 (quarentae sete mil duzentose cinquenta reais).
Quedasdo Iguaçu,21 de Fevereirode 2017.
ELEANDRODASILVA- Presidenteda Cêmara

Cod224i;<!?
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('AMARA Ml!NTCIPAL DE QUEDAS DO lGlJAÇlJ - PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 00411017

A CÂMARA MlJNICIPAL DE QUEDAS DO IGlJAClJ, Estado do
Paraná. com a devida autonaação expedida pelo presidente, comunica aos
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCTAL, do tipo MENOR PREÇO MENSAL visando i contrateção de
emissora de rádio para gravação, transmissão, reprodução das sessões plenárias
ordinárias. sessões solenes. audiências publicas. sessões comunitárias, sessões
extraordinárias, entre outras anvidedes parlamentares da câmara municipal, estas,
mediante scliciteçãc da mesa diretora. Os serviços compreenderão ainda: a) um
programa semanal de 30 minutos, que devera ser veiculado todo sábado no
horário de 12:30hs às 13:00hs; b) 50 inserções semanais de 30 segundos cada.
veiculados à programação da rádio de segunda-feira a sexta-feira.
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INFORMAÇOES SOBRE O PREGÃO: Informações. bem como o
edital em qucstao e seus anexos poderão ser obtidos no sile
Yiww.camaraqi.pr.gov.br e tambêm junto a Câmara Municipal de Vereadores de
Quedas do 19uaçu. Estado do Parana, sito à Rua Palmeiras. 1254, cenlro. no
horário normal de expedienle. de segunda a sexta-feira das 08:00 à,o; II :30 horas e
das 13:00 às 17:00 horas Demais informações poderão ser obtidas pelo fOne
(Oxx46)3532-1172
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Quedas do 19uaçu, 23 de Fevereiro de 2017
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CONTRATODE FORNECIMENTO

Contrato nO006/2017 Pregão Presencial nO002/2017 de 02/02/2017

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná e a Empresa Ilda Terezinha Cibulski ME.

CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDASDO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nO01.545.843/0001-36, com sede à Rua
Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o SrO Eleandro da Silva, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade Rg. nO 7.583.384-9/SSP-PR e do CPF/MF sob nO 035.935.279-01, residente e
domiciliado neste Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

CONTRATADA: ILDA TEREZINHA CIBULSKI , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MFsob
o nO 18.468.866/0001-97, com sede na Rua Juazeiro, nO 1186, centro, Cep: 85.460-000,
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada por
seu representante legal, Ilda Terezinha Cibulski, portador da Cédula de Identidade sob
Rg nO6.873.437-1 e do CPF/MFsob nO760.358.249-00, residente e domiciliado na Avenida
Pinheirais, nO 861, Apto 15, Centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, estando as partes sujeitas às normas da Lei nO 8.666/93 e suas
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento em decorrência da
Licitação na Modalidade Pregão Presencial nO 002/2017 mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULAPRIMEIRA - DOOBJETO

o presente contrato tem por objeto o fornecimento de papel sulfite e plástico para plastificação, em
conformidade com as especificações constantes na proposta e características técnicas apresentadas pela
CONTRATADA, no Termo de Referência - ANEXO I, e demais exigências constantes no Pregão
Presencial nO002/2017 e seus anexos.

CLÁUSULASEGUNDA

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial nO002/2017, juntamente
com seus anexos, documentação e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

cLÁUSULATERCEIRA- DO PREÇO

A CONTRATANTEpagará ao CONTRATADOo valor total de R$ 47.250,00 (quarenta e sete mil duzentos e
cinquenta reais), pelo fornecimento do objeto constante na Cláusula Primeira, licitado de acordo com a
proposta apresentada pela CONTRATADA.

Parágrafo Único - No valor acima, estão incluídos todas as despesas com frete/transporte/entrega, mão-de
obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, equipamentos e/ou contribuições e quaisquer
outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.

CLÁUSULAQUARTA- DASCONDIÇÕESDEPAGAMENTO

o pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de entrega da
nota fiscal, a ser efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da PROPONENTE,desde
que estejam entregues e devidamente aceitos pelo setor solicitante, mediante o fornecimento de Nota Fiscal
correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e que esteja
acompanhado das CND's do FGTSe INSS em plena validade na data de emissão das respectivas notas fiscais.
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Parágrafo Primeiro - A fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE,em 01
(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADAdas
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento do objeto contratado.

Parágrafo Terceiro - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE,o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
CONTRATADA,para o saneamento da irregularidade.

Parágrafo Quarto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE,no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Quinto - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE,o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

cLÁUSULAQUINTA - DOSRECURSOSFINANCEIROS EDA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato, correrão a conta de recursos financeiros provenientes do
orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá por conta da seguinte
Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001- Atividades do Legislativo Municipal - Elemento de
Despesa: 50- 3.3.90.30.00.00- Material de Consumo - Unidade Orçamentária: 001- Câmara Municipal.

cLÁUSULASEXTA- DA RETIRADA, PRAZOE LOCALDEENTREGA

Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade até a data de 31 de dezembro de 2017, sendo que o
produto deverá ser entregue no prazo máximo de até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da data de
emissão da autorização de entrega a ser emitida pelo Setor de Compras, rigorosamente de acordo com O
ofertado na proposta, sem que haja qualquer custo e/ou adicional para a solicitante.

Parágrafo Primeiro - O prazo de entrega poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 10 e 20, da
Lei nO8.666,de 21.06.1993.

Parágrafo Segundo - O produto quando solicitado deverá ser entregue junto a Sede da Câmara Municipal,
localizada na Rua Palmeiras, 1254, centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, onde será verificado o
produto ofertado, reservando-se a Câmara o direito de recusar o produto em desacordo com o pedido.

cLÁUSULASÉTIMA - DOS DIREITOS ERESPONSABILIDADESDAS PARTES

o presente contrato rege-se pelos preceitos do direito público, aplicando-se, subsidiariamente os princípios
gerais dos contratos e as disposições de direito privado, contidos na Lei Federal nO 8.666 de 21 de junho de
1993.

São obrigações da CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADAas sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
São obrigações da CONTRATADA:
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a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e
endereço contidos no ANEXO I;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao objeto
da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nO
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por
ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada na alínea "ali acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a
dito termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze)
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.

e) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e 78, da
Lei nO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa prévia, poderá
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 inciso I e II, da Lei nO8.666, de 21/06/1993 e multa
correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda
que não explicitadas.
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cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATDA, será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito
permitidas neste referido foro.

Quedas do Iguaçu, 23 de Fevereiro de 2017.

~~.~~
ILDA TEREZINHA CIBULSKI ME

Representante Legal
Contratada

Testemunhas:
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EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA N· 36/2017 - Data: 02/03/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em especial o art. 4· da Lei Municipal n ° 643/2010;
RESOLVE:
Art. 1°-Nomear a Sra. Joira Salete Zgoda, RG: 5.434.861-4/PR, Gestora do Fundo
Municipal de Assistência Social.
Art. 2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
GABINETE DA PREFEITA, em 02 de março de 2017.
MARLENE FÁTIMA MANICA REVERS - Prefeita Municipal

LEGISLATIVO

PORTARIAS

PORTARIA N.· 13/2017

SÚMULA: Dispõe sobre a convocação
de Suplente de Vereador.

A Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, por seu Presidente Eleandro da
Silva, no uso de suas atribuições legais.

Considerando o não comparecimento às reuniões por parte do Vereador

Claudelei Torrente Lima, temporariamente privado de sua liberdade em virtude de

processo criminal em curso;

Considerando o disposto no art. 40, § 5°, da Lei Orgânica Municipal de

Quedas do Iguaçu-PR. que estabelece a licença do Vereador no caso previsto no
parágrafo anterior:

R E S O L V E:

Art. 1.° Convoca o Senhor José Walmor Martins, 1° Suplente de Vereador

pela coligação PSD / PT / PSC / PR / PRTB, para tomar posse como Vereador desta

municipalidade, a partir desta data.

Art. 2.° O convocado deverá apresentar-se para tomar posse no prazo de 15

(quinze) dias, a contar da data do artigo anterior, conforme determina o Art. 79, § 4° do

Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 3.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, 01 de março de 2017

Ano VI - Edição N" 1263

CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO N°: 006/2017
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu
CONTRATADA: Ilda Terezinha Cibulski ME
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o fornecimenlo de papel sulfite e plástico
para plastificação, em conformidade com as especificações constantes na proposta e
características técnicas apresentadas pela contratada, no termo de referência - Anexo I,
e demais exigências constantes no Pregão presencial nO00212017 e seus anexos, sendo:
Lote N° 01 e 02.
VALOR GLOBAL: R$ 47.250,00 (quarenta e sete mil duzentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2017
DATAASSINATURA: 23/02/2017
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MF nO 76.205.962/0001-49 da garantia da autenfic..idade deste
documento.desdeque visualizadoatravésdo site.
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servido'" ceccos a
OUIl"O' órgilos, i,,(!;canoo
nomlt. t8rgo " Orgão o;Ie.m

$ubsequente Matricula n02638-7/2 ApIcaçêo na ArN da
EOUC8çAo; II)
Demonstrativo de
Apicaçêo n /lisa di
SaUde: lU) Demonslralivo
de Aplicaçio na As"
SociaL

CAMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU _PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" 00412017
A ,AMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUACU,

Estado do Paraná, comunica nos interessados que fará realizar Iicitaçêc na
modalidade: pregão presencial. visando ó. locação de OI (uma) máquina
I,:OpiOld~lrJ/impressor.l digital para reprodução de documentos
(fiJtocópiaslimprcssÕl:s) monocromáticas, com foroecimento de todos os insumos e
acessórios necessários. além do serviço de SUporte técnico para o bom
funcionamento da máquina copiadora.

O.ta Abutura: 16/03/2017.
.I:!2I:!d2:15hOOmill.
,b&W:Sala de Reuniões da Cânl.1ro Municipal.
A inl~gra do instrum~nto açima, pod.erá Ser ubtida no sit~

hllp"//www.cmeaj pr gov br e junto a C'âmara Municipal de Vereadores de
Espigão Altu du Ig\Uu;u, Estado do Parnrui, situ li Avenida Brasília, 508, Centro,
no horâri(l normal de expediente, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 11:30
horas e das 13:00 as 17:00 horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo
fone (Oxx46) 3553-1436.

Espigão Alto do Iguaçu. 02 de março de 2017.

Aléo 15' dia do !Tl6s
subs ü....te

M8Ib Crillin8Man.no
MatriculanO26J8.712

RemuIlerllçi<l de caOlI
umdoi ''';~ntes ~~blicos

Aléo IS·diadomfs
suba ueote

Mar1ieeCriIUIl8Mllri.no
Matric1.llan" 2638-712

GastOl com e.artõInoo,.1ivQs EKtlCUçAo Orçamentáril Um dia após ii leomar Arrt6nio Rotta.
(ele acordo com a reaizaçao matriculanO23867-811

~n:~~~0do~~;~~ n'

V8IdemirSearmodm
n-..trf(;ulan"657.2/1

Valotes referentes <is
vetbude representação.
QiI gabinete e
ruembOls;lyeis de
ua uerllilturllZiiI.

Aléo 15· dia de mês
SubseqUente

Valdemir Scarmocim.
mauiculan"657·211

O=~ar~s de :':';:~e~~e do mês ~=n065~m.
E:dratos da conta ~nica Alé O 15"dia do mts Valdemir Scannoeim-
OU elas divefsas contas subseqüente matriculanO657.2/1
(sao admitidOs 01 oolidOs

I :m;::o,.~Undial de

Notas r.5Cllis. cópia de
depósttos tran,feréO!:t8
O\.t cheques utilizlI(JOS110
rellmboli-o. d,serimin&dos

:: àot::;"ttt~~'90

15 dias do mes Vald.,.-nirScsnnocim.
subseqUente matriculllln-657.2/1

Movimentação doi fundos AIê o 1Sodta do M6s Valdemir Scarmoclm.
(mediante transletêoeia subseqüente matrlculan"6S7-211
das Informaçõesenviadas
ao TCE para O Portal da
Trallspar6hcia no item
"MovimenlaçOe8 de
FundoS"

Ol4trllSe IJuda de Nomecompletoe fl~mero Até o 5' dia ubl do SilYioCezarOrfane~
custo - ""çio de matrlCllIaelou RG do mêssubseqüente matricula. n";0160411

:;~~~: fl7c;,;,.:;:c."tCi6r:T.:LiYio;-,----.,"'=..+'''''''''-;0;-;,,,"0 "'dia;o.,"",.-";;;;do+"S;"I~i;;-O'C"',",,,;;-, '0"'.""";;;'.-1.
infgrmay6e, :=ão da cada mêssubseqiJante matricula.~501604/1

Oataade Klicio • t"mÚlo
dasyiaOlllsllNIlizadas

Al605'diadoutHdo
m"S1iubt..qtientOl

S~vlo Cezar Orfane.
n-..tricula.n"50160411 Dedos referentes ao Alé o 15· dia do mis Valdemir Scannocim.

percentual mlnima de aubseqü.nla 80 matriculan.6S7-2/1
aptieaç«i das receitas a fechamento do
Il"ansfertncias em MOE bimestre
(25%). conrormeart. 212,
CR (mediante
transferência das
Informaçõesenviadas ao
TCE para o Portal da
Transparência. no item
·Apli<;açaodas ReceilasII
Imposlo. e
Transfer6neiasem MOE·

OesUnode cada viagem Sll~io Cebl" Orlaneli,
mall"tcula,n"501604/1

Meio de transporte
uti~zadoem cada viagem
eseu'"~tivocusto

Atê o S" dias IJtit do
mês subseqUente

SHyiO Cuar Orfene•.
matricula.n·501604/1 SIMONE MARIA RUDNICKJ

PregoeiraQuantlOltde de d~ias
~:..emrelaçtoacada

AlI! c 5" dias ulil do S~~io Cazll" Orfane'.
mêssubseqliente matrICUIIl.I"l0S0160411

.~ CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DQ IGUACU~1i'/"t...j, {""srJ.\"'ol.~~3JIOOt..J6

""t"v..~~,.;.~;,.< '60 :,'\ J)..\S 1','l.\,I.:1R"\S.Il~ - .·ONt:WAX (0"..16) 3!1J2.1172
'?( _.._..nn OHI!ASIlOlfili:\CI "'H'ViÁ

ValotunitériodaSdiérias AI. o SOdia. ul~ do Silvio Cazar Orfane.,
mêssubnOüerlla nlatricula.11050160411

Valores menSllls gastos AtI! o 5~dias ut~ do SIl~1o Celar Orfane••
com passagens mês subseqliente matrICUla."'50160411
rodovia".s ou 11" •• 10.ou

At.a da Educaçio Dados sobre os velores e Até o IS" dia eromês Ronoaldo Freitas da
adestinaçêoerosrecursOl SUbsequente ao SIlva.malritula n· 549-
dQ FUNDES (mediante fechamemo tIo!w'1
tral"lslertncia elas bimef;1fe
inlormações enviadas 80
TCE para o Patal aa
Transpar6neia, no item
-v.1ores e Dntinaçlo
dos R8C\lr$O$ do
FUNDES'.

com verbas relativas ii
rel88l"CÍmenlos de
combuSlI~

Valores mlflsais gastos Até o 5· dias ojt~ do SIlvio Gezar Orfanei,
com pagamlflto de mêssubsequenle matricule,0"50160411
diárias ajuda de C\lSLOou
::::; .... 10 de

EXTRATO OE CONTRATO PARA FINS OE PUBLlCAÇAo

CONTRATO NO:00612017

CONTRATANTE Clmara Municipal de Ouedas do Iguaçu
CONTRATADA: Ilda Terezinha Cibulski ME
OBJETO: O presente contraio tem por objelOo fornecimento de papel sulflte e plástico
para plaslificaçAo, em conformidade com as espeCificações constantes na proposta e
caraclerlslicas técnicas apresentadaspela contratada,no lermo de referência_ Anexo I, e

demais exigências constantes no Pregao presencial ri' 00212017 e seus anexos. sendo'
lote N°01 e 02

VALOR GLOBAL: RS47.250.00 (Quarentae sele mil duzentos e cinquenta reais).
VIG~NCIA: 31/12/2017

DATA ASSINATURA: 2310212017

ADMINISTRAÇAO :~ II Edilais de 05 dias após II Fabiiine Deiebeta
pub.cação ZallC8naro MII1ITieuIanO

447·2" Inlormações lObfe Até OISOdia tio mês RonoaIdo Freitas da
I1tC\Irsos Ofiundos de subseqüent. ao Silva. rnall"iculBnO 549.
~ e programas do leehamento do!w'1
Governo FedetaI. bimestreI=Hf~:=~~

ContratoleaditiYOs 05 0.0 "",. ,F"'~ Dolabela'"- Zaneanaro Mlllrieula o·
847·211Conyjnios 05 dias ""'. . Fabian. o.labeta'"- Zaneanaro Matricula o·
847-2

As peças prirteipai$oos Ate 05 dias após a Fablane Delabetaprocedlmotntos IlcitatÓl"iOl. prática do ato Zaneanaro. matricula o·na1nt.vr.: pelo menos 447.211~ Edttais. "'" O,
Reuni6esdas Comissões
de Licitaçlo ou Sessões
Púb.eas 100 ,,~ ".pr.yÕIIS) . re.peeli~os
atosdecisórioli.inclu'l"1do-.. obyiamlnte.
horn_lo ..
adjudicltÇfo. Contralos e
Aditi'105.... m de todasas
pUblícaçóes O,,, ,,~
Quandoloro caIO
Ouan(lOl8traLardllobras
II s"~lÇos. deYilrào
conslar seusprazO$ ..
e~ilClIÇlIo.com todas ai

:::IICÓooS. eventuais

Liàteçóes "'..... om C~ releçio ., Faboane OeBbelaandarnenlo , " .iI,.." • ,m Zancanaro. matricule o·
realzadas: " "'" Indamenlo: de 30 a 441·2/1
pnnopets. M i"l'9re. 60 dias, observando-
_o m.ncionlldo H ,m ~.", ~,
Itemanterior atos ainda 010

rN~Zados o illm

C~ r.leçlo ..~
rlNl.zadas .. 30 •,'" <I'" (",,~ .
vlnle)dias, podendo,
dada a pecuieridada
do ~w
tonoIdidom_

Principais ,.,.. '" At' 05 dias após a Fllbllne 00."'"proeedimenlos <I, prtticadoato Zanca;naro matricule o'
displlf1Si1e ine~igibllidadll 447·211
detidtaç0a5: pelomlflOl.
juslificativlI. ",COflYOC8l(trlo. ednal.
perflCtll'lS juridicol.
horno_ do
rewltado e COntratos
eom lUa. oublice Oes

Escolar, o Programa
Bibioleca na E!ICOIe; o
Programa Caminho da
Escola: o Programa
Direlo na Escola: o
programa Nacional do
Um Oidético: o
Proinfineia; o Programa
Nacional de Apolo ao
transporta EscoIer e o
Programa ele AceIeI'açêo
do Crescimento (PAC2)
(mediante trMsfarêocill
da5 inIorlT1&ÇÕ8S já
existentes para o Portal
da Transperêoeia.no item
·_"ormações lOtH"e
r8C1Jrsos oriundus de
Ações e Pt"Ogflm8Sdo

~o:':k:'-:f' 2!!

Organograma adrrunistra 15 dias apóS Ronoaklo Freitas da
1iY(l e",ntual.lteraçk Si""a. matriCulan· 549.

~1
Are.d. S.üde Dados refarenles ao Até o 15·dia do mês Neimar Begnini

percentual mlnimo de subseqUente ao matriCulanO 6S3~1
aplicaçAodasreeeitasde lechamanlo <lo
kftoosiose lranslertncias bimesw

M. 2'", Este Oeçrato enlrará e01 vigor na data de sua
pubhcaçêO.revogadasas dispoSiçOes em oontrarlo, em especial o Decreto rf 2279{15de
02l1V1S.

GabWleledo PrefeitoMuniCIpalde Tris Barrasdo Parané.em
23de levereirode 2017.

H~ KUERTENBRUNING
Pr.feltoMunicipal.

MUNICIPIO DE TRtS BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ

TfUIO DEADJUDICAÇÁO E HOMOL~çA.o

Juslificativas PIra a
contralaçOo dirata
paSQUiM' de preços.
eontratol (casoemlel"ltes
- eontratltÇiode serviçOS,
por exemplo) e notas
fisCilis/recibos.

Alé OSdias apóI a Fabiane OeIebeta
prética do ato z.canaro. matricula n"

447·2/1

De:ocvrno com a A~ di Curnisslu M 1.i<it1lÇto. nomeadl>5 peln D«rero~' l74-4fI7. d, UJ dt ~M"O dto lU\;..,b
pretilifnciado f'T~tV lInillnacklSr.cnbrrto Cllisi e membiv Sr.EdfqtlsunGi~ninidi~nl~ao e.posto nu p~rl'I.W Juric!i.-O
ItorooloMo e romunl~II~-W ilUJ propontn"'~ vlnCfilorl!i: AP o.st. Dlnrlbuldorlll ,COiIWrelo deAllmelllof LTDA _ [PP t
L.. ol, Lunfan"'_ ... r.•-olÚorm~deKrito110Edit;!ld,l'r. PrftO'ocl.li1nI7120\7.

TlisBur...~"PlrJ~emOJ d~ I"IWrç~d~21117

Relatório de posição
mensal de !!!251!!! de
Suprimenlos. inlormando
o item e o saldo em
est VI

AlI! o 15" dias do V_ldemir Searmoeim.
mêssubseqUente matriculenO657-2/1 lI~i"I(tm1.nBrunin&

Prl!feiht,",unkip.11

TE... O PfADIUPICA,çA,o EHOMOLotõAçA,o
Rlllaçâo dos bens Até o 15· di" do mis Viviane Rodrigues

~imOniaÍ$ S<JbseaÜ8nle Mattieulan0417-011
Rel!tçAo dlts cenOas. Ale o ISO dtas do V_Idem;' Saormocim.
permutas e doaçOH de mêssubSlQÜttrttl malrlculan0657_2/1oeo,

I)f ;~;"rd" com~ At:Id. C"mi!>..~"cko !.idraçjo.llI,m~ado\I'<-~"D~cr~!un. 2741/17.de U3df ia~~lru de 2017roh
pr~..I..si·"d~Ue 5<.... rf<"JIU<'lruSr.GIIbt-rtu (õuisi.",~mbiv Ed~nllSUllGL~nlnldL,"!~~" ~xpuslQIIUp~~..,rlur'dtrollulll<.l'. r
com,mtqu~-.. ~,,<propotJ~t>1""t'Dccdores,CaIla~1Y ainla Mediu ~PrudulUf d~UllIpnil OREU_NE. Vald",U 1_
Vldal· ME.Distribuidorad. A1hll.ntosATN LTDA· EPP ~ AP 0.. 11Dlstribuldorlll e 'o.erelo d. AUmenlos LTDA •
EPP. ronturmt' ,1,·.,rilOnu F.,hl~1d~Pr"~ior"',,'n,'t~l n'~nu17.NoIas..fiseaiseJetrOonieasAlé o IS' dia do""s Valdem~ $çarmoeim_

transportar as liubseqUenle malriculanO657-2/1
il"llormações relabyas "
kquidaç60 dos
empenhoslEMlcuçAo
FlnallCltll"_ (jé IIflviadas
ao TCE) no m6cLulo

Orça~d':~!."~dO

1Ii-li"Kuertenllrunittl
Prer~it"Munt"lpM

REPUBLICAÇÃO
EXTRATO DE AOrTIYOOEVAlOR -HContr.O N' 710'2016

Orçamento InI000000çtt.Ssobre as AI. um dia após a Leomar AnlOOiQ RoIta
despesa. e receitas (de realizaçAo matriculan· 23867-811
acordo com a Inslrução
Normativa n" 8912013 do
TCElPR

cLAUSULAPRIMEIRA.
CLAIJSULA8EGUNDA- VAlOR TOTAL 00 CONTRATO

FitlllC~onoYillor"lDbaIdoconll"IIOT6I2016eimportlncildeRSI!l.761.ti5(de.!:ertovemil.s"_ttose,..enI.i ,umr11i5e_na ecinco ÇelUvol)

Leomar AI1t6nio RotUl.
malriculan"23867~1
laomar ~IO Rotta.
matrieulan"23867-&'1 FUNOAMENTO:Lein'8.66G193ePregllorf'3712016

leomar Anl6nio Rona.
matriculan" 23867-811 HtoIio Kuerten Bl\t<'llr"lolJ

Pr"titolAunitipll
~doplanodel0diasapós
Contas do municlpio (os 8veotual aleraçlo
quaisjO .. encontrarnno
PPA.na lOO e rta LOA

Leomar AntOnio Rotla.
mlllncutan" 23867-&'1

RE'lJILKAÇ'\O
EXTRATOOE ADlTtVO aoCOlllnuoN' SO/2n6Relatório Resumido da

Eucuçlo Orçamen~r~
Ate 30 dias após o leomar Ant6nio Rona
encerramento de matrieula"'2~7-&'1
cada blfllHlre (Arl
S2.lRF ClAUSl.I.A PRJIIt~1RA

A cLAUSULATERCEIRA, DOPRAZODEPRESTAÇÃODOSSSR'v'IÇOS• p.u a Yigor;or com1I1ev-Qrtt8redllÇlo'
Ol"lentecO'W"atoMl"'preJ'rggado pcI" 35 (trinta e çnçoJ o.
PARTl!S;MuniçilliodeTr.. B_cIoP L~illóriodeAniobIllC"".8iotesISICUda
FUNDAMENTO:Lein·8.6661113,LeiNO10.52OJOZePregiklPreserteillN'l&'2016

r~~lalóriQ de Gestão
F"""

AIj 15 dtai apO$ Leomar AntOnio Rotta
cada quttdrimesv. matriculiin- 23861-811
art54. LRF

Atas da5 Audiências
PUbicas de Avaliaçaode
Melas FiSc&is(M. Ir,§
4°. lRFj com 8bOrdttgem
das5eQUintHqU8.iOes:lj
Demonstrativo da

AI4I 10 dias apôs a Vaklemir Scarmoeim.
rulZaçlo da malrlculan"6S7·211
lMIi6ncI8

H~Kutrt.nBrurVr"IoIJ
Pr""oMunicipal



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO

Contrato n?006/2017 Pregão Presencial nO002/2017 de 02/02/2017

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o Câmara Municipal
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e a Empresa Ilda Terezinha
Cibulski ME.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF
sob nO01.545.843/0001-36, com sede à Rua Palmeiras, 1254, centro,
Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
neste ato devidamente representado por seu Presidente, em pleno
exercício de seu mandato e funções, o Sr? Eleandro da Silva,
brasileiro, portador da Cédula de Identidade Rg. nO7.583.384-9/SSP
PR e do CPF/MF sob nO035.935.279-01, residente e domiciliado neste
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

CONTRATADA: ILDA TEREZINHA CIBULSKI , pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o nO18.468.866/0001-97, com sede na Rua
Juazeiro, n? 1186, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada por seu
representante legal, Ilda Terezinha Cibulski, portador da Cédula de
Identidade sob Rg nO6.873.437-1 e do CPF/MF sob nO760.358.249-00,
residente e domiciliado na Avenida Pinheirais, nO861, Apto 15, Centro,
Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
estando as partes sujeitas às normas da Lei nO 8.666/93 e suas
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento
em decorrência da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nO
002/2017 mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ACRÉSCIMO DE QUANTIDADE

Fica acrescido o percentual de 24,67% (vinte e quatro vírgula sessenta e sete
por cento) no produto constante do Contrato nO006/2017 celebrado em 23 de fevereiro
de 2017, objetivando o fornecimento de plástico para plastificação referente ao
Lotelltem 02 da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nO002/2017, o acréscimo
equivale a 37 (trinta e sete) bobinas.

Parágrafo Único - Em decorrência do acréscimo o valor total global do contrato
original de R$ 47.250,00 (quarenta e sete mil duzentos e cinquenta reais) passa
para o valor total global de R$ 49.655,00 (quarenta e nove mil seiscentos e
cinquenta e cinco reais), em razão de haver falta/necessidade dos referidos
materiais/produtos.



Si:J CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
'i:r CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

, i:-._ m RuadasPalmeiras,1254-FONEIFAX(Oxx46)3532_1172

~ 85.460-000 QUEDAS DO IGUAÇU PARANÁ

CLÁUSULA SEGUNDA - AMPARO LEGAL

Este Termo Aditivo encontra-se amparado no art. 65, inciso I, alínea "b" da Lei
Federal nO.8.666, de 21 de junho de 1.993, e alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTRATO ANTERIORMENTE FIRMADO

Continuam em pleno vigor e permanecem inalteradas as demais cláusulas do
contrato firmado em 23 de fevereiro de 2017, que não colidirem com as disposições do
presente termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - FORO

As partes firmam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente
instrumento.

Quedas do Iguaçu, 28 de Setembro de 2017.

ILDA TEREZIN
Representante Legal

Contratada

Testemunhas:
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE
CONTRATO

CONTRATANTE:CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu
CONTRATADA:IldaTerezinhaCibulskiME
DO ADITIVO: Fica estabelecido, de comum acordo entre as partes, ao contrato nO
006/2017 firmado entre Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu e a empresa Ilda
TerezinhaCibulski ME , um acréscimode 24,67% (vinte e quatro virgula sessenta e sete
por cento) no produto constante do Contrato nO006/2017celebrado em 23 de fevereiro
de 2017, objetivando o fornecimentode plásticopara plastificaçãoreferenteao Lotelltem
02 da Licitaçãona ModalidadePregãoPresencialnO002/2017,o acréscimoequivalea 37
(trinta e sete) bobinas.
Em decorrência do acréscimo o valor total global do contrato original de R$ 47.250,00
(quarenta e sete mil duzentos e cinquenta reais) passa para o valor total global de R$
49.655,00 (quarentae novemil seiscentose cinquentae cinco reais), em razão de haver
falta/necessidadedos referidosmateriais/produtos.
DATAASSINATURA:28 de Setembrode 2017.
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EXTRATO PARA FINSDE PUBLICAÇÃODEPRIMEIROTERMOADITIVO DE
CONTRATO

CONTRATANTE:CAmara Municlpaf de Ouedas do Iguaçu

CONTRATADA:Ilda TarezlnhaCIbuJlklME
DO AOITIVO: Fica estabelecido. de comum acordo entre as par1es, ao contrato no
00612017 firmado entre CtmIn!I Municipal de Quedas do Iguaçu e a empresa Ilda
TerezlnhaClbulaldME • um aCthclmo de 24,67% (vinte e ~tro virgula sessenta e sete
por cento) no produtocoo_ote do Contrato n· 00612017 celebradoem 23 de fevereiro de
2017, objeti .... ndo o fomedmento de pléatlCopara plaStifleaçlo referente ao lote/Item 02
da UcItaçâo na Modalidade PregIo Presencial nO 00212017.o acréscimo equivale a 37
(trinta e sete) bobinas.
Em decorr6ncla do acrjldlTlO o valor totaf global do contrato original de RS 47.250,00
(quarenta e sete mil duzentoa e cinquenta reais) passa para o valor total global de RS
49.655,00 (quarenta e nove milleiscentose cinquentae cinco reais). em razão de haver
faltalneceaaldade dos referidosmaterlaiSlprodulOl.
DATA ASSINATURA: 28 de Setembrode 2017.



CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUAÇU PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO

Pelo presenteTermo Aditivo Contratual, que entre si fazem de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE
QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoajurídica de direito público interno, com inscrição
junto ao CNPJ nO 01.545.843/0001-36, sediada à Rua Palmeiras, 1254, Centro, CEP:85.460-000,
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, devidamente representada por seu Presidente,
Senhor ELEANDRO DA SILVA, brasileiro, Portador da Cédulade Identidade sob Rg nO7.583.384-9/
SSP/PRe do CPFnO035.935.279-01, residente e domiciliado neste Município de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná e de outro lado a empresa ILDA TEREZINHA CIBULSK ME, pessoajurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MFsob o nO18.468.866/0001-97, com sede na Rua Juazeiro, 1186,
Centro, CEP:85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente
representada por seu representante legal, ILDA TEREZINHA CIBULSKI, brasileira, Portadora da
Cédula de Identidade sob Rg nO 6.873.437-1/SSP/PR e do CPF nO 760.358.249-00, residente e
domiciliada neste Municípiode Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná,vêem de comum acordo entre as
partes firmar o que se segue:

CláusulaPrimeira - Prorrogação de Prazo
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nO 006/2017 (Pregão Presencial nO 002/2017),
firmado em 23 de fevereiro de 2017, objetivando o fornecimento de papel sulfite e plástico para
plastificação, até a data de 31 de março de 2018, e consequentemente o prazo de retirada dos
produtos, de acordo com a CláusulaSexta e Nona do referido contrato, conforme artigo 57, inciso II,
da Lei 8.666/93 e parecer jurídico anexo, em razãode haver saldo remanescentee até a realizaçãode
nova licitação.

CláusulaSegunda - Amparo Legal
EsteTermo Aditivo encontra-se amparado na CláusulaSexta e Nona, do Termo de Contrato firmado
em 23 de fevereiro de 2017, de acordo com a Lei nO8.666 de 21/06/93, artigo 65 e suasalterações.

Cláusula Terceira - Do contrato anteriormente firmado
Continuamem pleno vigor e permanecem inalteradas as demais cláusulasdo contrato firmado em 23
de fevereiro de 2017, que não colidirem com as disposiçõesdo presente termo aditivo.

Cláusula Quarta - Foro
As partes firmam o presente TERMOADrnVO em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente
instrumento.

Quedasdo Iguaçu, 29 de dezembro de 2017.

Câmara
Contratante

ILDATE~~SKl
RepresentanteLegal

Contratada

Testemunhas:
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE
CONTRATO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu
CONTRATADA: Comercial de Alimentos Hack Ltda
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nO016/2017 (Pregão Presencial
nO 011/2017), firmado em 17 de novembro de 2017, objetivando o fornecimento de
materiais de consumo diversos, até a data de 31 de março de 2018, e consequentemente
o prazo de retirada dos produtos, de acordo com a Cláusula Sexta e Nona do referido
contrato, conforme artigo 57, inciso II, da lei 8.666/93 e parecer jurldico anexo, em razão
de haver saldo remanescente e até a realização de nova iicitação
DATA ASSINATURA: 29 de Dezembro de 2017.

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO DE
CONTRATO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu
CONTRATADA: Gelmar João Chmiel
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nO004/2017 (Pregão Presencial
nO001/2017), firmado em 08 de fevereiro de 2017, objetivando o fornecimento de Gasolina
Comum, até a data de 31 de março de 2018, e consequentemente o prazo de retirada dos
produtos. de acordo com a Cláusula Sexta e Nona do referido contrato, conforme artigo
57, inciso II, da Lei 8.666/93 e parecer jurldico, em razão de haver saldo remanescente e
até a realização de nova licitação.
DATAASSINATURA: 29 de Dezembro de 2017.

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO DE
CONTRATO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu
CONTRATADA: Ilda Terezinha Cibulski ME
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nO 006/2017 (Pregão
Presencial nO002/2017), firmado em 23 de fevereiro de 2017, objetivando o fornecimento
de papel sulfite e plástico para plastificação, até a data de 31 de março de 2018, e
consequentemente o prazo de retirada dos produtos, de acordo com a Cláusula Sexta e
Nona do referido contrato, conforme artigo 57, inciso II, da lei 8.666/93 e parecer jurfdico,
em razão de haver saldo remanescente e até a realização de nova licitação.
DATA ASSINATURA: 29 de Dezembro de 2017.
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